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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 

PROJETO ARPA - ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA 
SCS Quadra 06, Ed. Sofia, 2° andar sala 201 - CEP 70.368-968 - Brasília, DF 

.------------ Telefone: Oxx(61) 325-83011278915409 - Fax: (61) 223-0765 

Memorando nº bq q 2004-ARP A/SCA 
Em, J 3 de abril de 2004. 

Ao: Sr. Secretário-Substituto de Coordenação da Amazônia. 

Assunto: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica entre MMA e FUNBIO 
para a implementação do Programa ARPA. 

Trata o Processo nº 02000.002272/2002-40 sobre o Acordo de Cooperação Técnica firmado 
entre o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO) 
em 24 de outubro de 2002. Este Acordo foi estabelecido com o objetivo de formalizar a parceria entre 
ambas as instituições e definir responsabilidades para a implementação do Programa Áreas Protegidas 
da Amazônia (ARPA). 

Para tanto, e especificamente no que se refere à Cláusula Terceira, Alínea "c", que trata da 
doação de equipamentos prevista naquele instrumento, após entendimentos, modificamos a redação 
original incorporando diversas melhorias e a faculdade de doação de equipamentos também a esta 
Unidade de Coordenação do Projeto - UCP/ARPA. 

Nesse contexto, encaminhamos após a assinatura do Secretário Geral do FUNBIO, Dr. 
Pedro Wilson Leitão Filho, três vias originais da minuta do Primeiro Termo Aditivo ao supracitado 
Acordo, chaceladas pela CONJUR/MMA, com vistas à assinatura da Exma. Sr.a Ministra do Meio 
Ambiente. 

Atenciosamente, 

Coordenador 
Projeto ARPA 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO ACORDO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O FUNDO BRASILEIRO 
PARA A BIODIVERSIDADE-FUNBIO E A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO MEIO AMBIENTE. 

A União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente , órgão da 
Administração Pública Federal Direta , nos termos da Lei nº 10.683/2003 , com sede na 
Esplanada dos Ministérios , Bloco B, 5° andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o 
Território Nacional , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37 .115.375/0001-07 , doravante 
denominado MMA, neste ato representado por sua titular, Ministra de Estado do Meio 
Ambiente , MARINA SILVA, brasileira , casada, residente e domiciliada em Brasília/DF, 
portadora da Carteira de Identidade nº 90566 SSP/AC, inscrita no CP_F/MF sob o nº 
119.807.612-72, nomeada pelo Decreto Presidencial de 1° de janeiro de 2003, publicado 
no Diário Oficial da União de 1° de janeiro de 2003, e o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade, associação civil sem fins lucrativos, com sede no Largo do IBAM , nº 1, 6° 
andar, Humaitá , CEP. 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, doravante denominado 
FUNBIO e neste ato representado por seu Secretário Geral , PEDRO WI LSON LEITÃO 
FILHO, brasileiro , administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à rua 
Prefeito João Felipe , 450, Santa Tereza, Cep: 20.251-140, na cidade do Rio de Janeiro -
RJ , inscrito no CPF/MF sob o n. 043.600.877-72 , sujeitando-se, no que couber, aos termos 
da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1992, alterada pela Lei nº 8.883. de 8 de junho de 
1994, e do Decreto nº 93.872 , de 23 de dezembro de 1986, conforme Processo nº 
02000.002272/2002-40 , e 

Considerando que, em 16 de agosto de 2002, o Ministério do Meio Ambiente 
assinou a Portaria nº 408/02, instituindo o Comitê do Programa ARPA ("CP" ), para agilizar 
o processo de implementação e execução do referido Programa ARPA; 

Considerando que, para prestar apoio ao Comitê do Programa e à 
Coordenação-Geral do Programa, realizando supervisão e monitoramento da execução de 
todos os componentes do Programa , foi criada , no âmbito da Secretaria de Coordenação da 
Amazônia no Ministério do Meio Ambiente , a Unidade de Coordenação do Projeto-UCP; e 

Considerando que o Plano Operativo Anual-POA de 2003 e o Plano de 
Aquisições e Contratações-PAC de 2003, ambos aprovados pelo Comitê do Programa e 
não objetados pelo Banco Mundial , prevêem a aquisição dos bens para o funcionamento 
da referida Unidade de Coordenação do Projeto-UCP, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica assinado em 24 de outubro de 2002, e 
publicado em extrato no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2002 , mediante 
as cláusulas e condições que se seguem . 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constituem objeto deste Termo Aditivo as alterações da Cláusula Terceira do 
Acordo Original. 

Parágrafo Primeiro. Ao inciso 1 da Cláusula Terceira são adicionadas as 
-..~ 

seguintes alíneas: 

"i) zelar pela correta e adequada utilização do bens adquiridos e doados pelo 
Funbio; 

j) garantir a vinculação dos bens adquiridos e serviços contratados única e 
exclusivamente aos propósitos definidos nos POAs do Programa ARPA, sendo vedada a 
sua alienação, bem como utilização para qualquer outro fim enquanto durar o Programa"; 

Parágrafo Segundo. A alínea "c" do inciso li da Cláusula Terceira do Acordo 
de Cooperação em referência passar a ter a seguinte redação : 

"c) adquirir em seu nome, com os recursos dos doadores , e doar ao MMA, 
mediante termo de doação, bens a serem utilizados pela Unidade de Coordenação do 
Projeto (UCP/ARPA) na execução do Programa de Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, 
de acordo com o previsto nos POAs, previame;:nte definidos e aprovados pelo CP , e com as 
regras do Banco Mundial e legislação brasileira , bem como observados os procedimentos 
estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA". 

Parágrafo Terceiro . Na Cláusula Terceira são inclu ídos os Parágrafos 
Terceiro , Quarto , Quinto , Sexto , Sétimo, Oitavo e Nono, com a seguinte redação : 

"Parágrafo Terceiro . Os bens a que se refere a alínea "c" do inciso li serão 
doados ao MMA mediante a assinatura de Termo de Doação, contendo as especificações 
necessárias, e serão imediatamente incorporados ao patrimônio do MMA. 

Parágrafo Quarto . O MMA deverá utilizar os bens doados untca e 
exclusivamente na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia , sendo vedada a 
sua alienação, bem como utilização para qualquer outro fim , enquanto durar o Programa . 

Parágrafo Quinto. O MMA deyerá registrar em seu patrimônio os bens 
doados e informar ao FUNBIO, no prazo de trinta dias a contar da entrega dos mesmos, os 
números de patrimônio de cada bem . 

Parágrafo Sexto. O MMA deverá afixar, nos bens objeto da presente doação, 
placas ou adesivos , conforme o caso , em local de fácil visualização , contendo a logomarca 
do Programa ARPA e os seguintes dizeres : "Programa Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA". 

Parágrafo Sétimo. O MMA responsabilizar-se-á pelo perecimento ou 
deterioração natural dos bens doados, a partir do momento do seu recebimento , ainda que 
o fato tenha advindo de caso fortuito ou de força maior. Em nenhuma circunstância o 
FUNBIO ficará obrigado a restituir os referidos bens ou indenizar o MMA. 

1 
/ 
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Parágrafo Oitavo. O não cumprimento por parte do MMA de quaisquer das 
condições relativas à doação dos bens irá determinar a imediata devolução dos bens ao 
FUNBIO, no mesmo estado de conservação em que se encontravam no momento da 
doação, sem prejuízo de indenização por eventuais perdas e danos . 

Parágrafo Nono. O MMA sempre que sol1citaào pelo FUNBIO deverá 
demonstrar o cumprimento das condições relativas à doação dos bens". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo 
de Cooperação em referência , não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação deste 
Termo Aditivo , em extrato , no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura. 

E por estarem de acordo, os participes assinam o presente Termo Aditivo em 
três vias , de igual teor e forma , para que produza entre si os efeiios legais na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 

Brasília - DF, Jq de ~ de 2004 . 

Jb~ 
Ministra de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

~ÚS{ . 

~ôf_ 
PEDRO WILSON LEITAO FILHO 

Secretário Geral do FUNBIO 

3 
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CATE: 

TO: 
Title: 
Organization: 
City/Country: 

CC:: 
Organii:ation: 

CC: 
Organ ization: 

CC: 
..... ""ganization: 

CC:: 

THE WORLD BANK GROUP 
Headquarters: Washington, D.C. 20433 U.S.A. 

Tel. No. (202) 477-1234 •Fax (202) 477-6391 •Telex No. RCA 248423 

FACSIMILE COVER SHEET ANO MESSAGE 

22 de abril de 2004 

Sr. José Lincoln Neves 
ÃRPÃ"'Coorclínater 
FUNBIO 
Rio de Janeiro, Brazil 

Sr. Pedro Leitão 
FUNBIO 

S . RonaJdo-Weigand 
MMA/SC . 

Sr. Alfred Schweit:ier 
KfW 

Sr. Cláudio Maretti 

NO. OF PAGES: 2 
(including cover sheet) 

PROCUREMENT NO: 

FAX NO.: 21-2123-5354 

FAX NO.: 21-2123-5354 

FAX NO.: 61-322-3727 

FAX NO.: 61-328-0749 

FAX NO.: 61~364-7474 

Organization: WWF 

FROM: 
Title: 
DepVDiv: 

SU8JECT: 

MESSAGE: 

Adriana Moreirh 
Especialista Sênior em Bíodíve.rsidade 
LCSES 

FAX NO.: 202-522-3132 
Telephone: 202-473-1662 
Oept./Div. No.: 315/20 

BRASIL - Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (TF 051240-BR) -Aditivo ao Termo de 
Cooperaçiio Técnic:a ent..-e MMA e Funbio 

Prezado Senhor. 

Acusamos o recebimento do Ofício no. 18-2004-FUNBIO-WB, datado de 5 de abril 
de 2004. 

Informamos que, após análise, o Banco Mundial manifesta sua não objeção ao 
Aditivo proposto para o Termo de Cooperação Técnica entre MMA e Funbío. 

Transmission authorited by: 

lf you axperience any problem in receíving this transmisslon, lnform the sender at the telephone or fax no. listed above. 



'TT C.. .1. ..., .... .. • .., .., ... , .... - -

,,,.. Mr. José Lincoln Neves -2- 22 de abril de 2004 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

anaMoreira 
Es Sênior em Biodiversidade 

Banco Mundial 
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SUPERJNTENDÊNOIA REGIONAL•NO " 1· 
MATO GROSSO DO SUL :··· ' 

UNID'ADE' 'AVANÇADA EM JARD~· . , 

EXTRATO DE•CONTRATO N" 4000/2004 

'rocesso: 54291000011200422.- Contratante: !NSTITlITO NA­
;AL DE COLON!Z.'.CAOE. REFORMA AGRAR!A. CNPJ 
ratado: 03907342000188. 1 Conlralado : ABASTECEDORA 
OSSOL DECOMBUSTIVEL LTDA. Obje10: Cnntra10 de prcs- · 
de servicos de lavagem, conserto de camara de ar, com moo~ 

ci cdcsmootagcm de · lfeus das viaturas do acervo da unidade 

::d2~mo04- i~3itt=e~~~f~~~~~o&~i:oo~~ 
70002 - 2004NE900037 Fonte: 176370002 - 2004NE900038. 
de Assina1ura: 22/0412004. 

12004) 373060-37201-2004NE900004 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato de Contrato N° 1n 004 &,ublicado no D.O. de 
:;~Ôn~~ºn?·o~~~nde se lê: ntrato oº OOCXH/2004 

)N · 28/0412004) 373060-37201-2004NE090004 

'ERINfENDÊNCIA REGIONAL NO MARANHÃO 

EXTRATO DE T ERMO ADITIVO 

:ic : Oi1avo Termo Aditivo ao Convênio CRT/MAJN.º4.001198 
mrc si ce lebram o INCRA e o Governo do Estado do Maranhão, 
1: 06.354.468/0001-20 com intcrVeniência do Instituto de Co-
1ção e Tcnas do Maranhão - ITERMA e do NEPE - Comu­
~ Viva. registrado sob CRTIMAJN: 4 .088JO l. Objeto: _prorrogar 
, de vigência do Convênio/CRT/MA/N.º4 .002198, ~ 180 ~oto 

Jà1i ~~~1u~J17;~~~=Õs~~~c~o 1~!ucs 1d! 
:ca· Superintendente Rcgionaf do INCRA/Ma e Roseana Sarney 
d • Governadora do Estado do Maranhão. 

UPERINfENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
AO CONVENJO N" 38.000/03 

11istério do Desenvolvimento, Indústria. 
e Comércio Exterior · 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAÃfENTO E ADMINISTRAÇÃO 
>ORDE AÇAO-GERAL DE SERVlÇOS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2004 

ro do Con1r.uo: 1812001. Nº Processo: 52000002074100-49. 
11an1e: MJNISTERJO DO DESENVOLVIMENTO!NDUSTRIA 
1MERCIO EXTE. CNPJ Coolrlllado: 03925009000100. Coo­
> : FV CONSULTORIA EM ORGANIZACAOSISTEMAS E 
)DOS LTDA. Obje10: Alterar a Cl4usula Décima. que trata da 
eia. Funda.meato Legal: Lei nº 8.666193. Vigência~ 19/04/2004 a 
'2005. Data de Ass inarura: 16/0412004. 

IN . 28/0412004) 280 101-00001-2004NEOOO l05 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONVITE N" 112004 

TO: ConLTatâção de. empresa especiali7..ada visando o fome· 
to de águJ miocr.tl polá.ve l.para atender as necessidades do 
:. em suasurtidadcs localizadas oo Rio de Janeim- RJ . Sagrou-se 
dora do certame licit.atório a cm-presa QUALITY AIR RE­
EP.f>CÃO LTDA. 

MARIANA MlCHEL SOARES 
Assessora 

:e - 28/04/2004) 28010 1-0000l -2004NE900408 

~STITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

.EGACLA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 112004 

ro do Contrato: 2/2003. Nº Processo: 52.4ú5.000024/02. Coo-
<: INSTITUTO ACIONAL DA PROPRIEDADE!NDUS, - _ 

. Diário Oficial da· União ~ SeÇ;;o 3 .JSSN 1676-2355 

SYLVIA HELENA VASCONCELOS MENDES 
PllGAS 

Pregoeira 

(SIDEC - 28/04/2004) 180Q04.00001-2004NE900039 

GABINETE DA MINISTRA 

EXTRATO DE TERMO AIIITIVO 

-Ministériõ'."'d_i:,oesen~plyif'i;efíto'':s0cial. ~-- ~~~°: A':vº~c1oAoord<>~~~'; 
. . - · ... ~combate a t-ome ,,. •. . \ 31.1153 75/0002-98, rcp=cn1a00 pe1a Senbca MARINA sn.vA. 

--'"'-----;..';..,-jl"'·"-------··_, _·;..----- ~iro de~~ ~i~~ do_ M~~icruc001t:JUO:~ 

SEC.RETARJA EXECUTIVA ~-~fü~;~ ~~ ... = =~?i...c Wl!f~ 
EXTRATO -DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 3312004 ~~;!N~t de~deT~~sít~ ~~ 

de Eslado do Mcio AmbM:ntc, CPF/MFIN" 119.807.612-72. e PEDRO 
N" Processo: 71000001665200411 . Objeto: CoolrlltaÇio de empresa Wil.SON LEITÃO FURO, Sccreúrio GenI do FUNBIO. 
especializada em prestação de serviços de fonrecimento de energia CPF/MFN.• 043.600.877-72. 
elétrica. Total de Jteo.s Licitados: 00002 . Fundamento Legal: Artigo 

~ãoin.:::...~:~Je·d=:::2~oo! d~ AGENCIA NACIONAL DE ÁGUAS 

1~s~i.~Çã~u~~~1_"'l:i-i~eF~N~'~e~ EXTRATOS DE CONTRATOS 

crctária·Exccutiva . Valor: R$ 130.156,00 . Contratada :COMPA- Contratante: Projeto ?04BRA204l Prodoc ANAIUNrSCfr. Coocn:-
NHlA ENERGETICA DE BR:ASILIA . Valor: RS 130. 156,00 lado: Celso Dutt11 Rodrigues; Rdc:rêocia; Coorralo c1,, Coosultor oº 

SA-2174/2004; Daa de Assinatura: OIJ04/2004: Vigência; 
(SIDEC - 28/04/2004) 550002-00001-2004NE900036 01/04/2004 à 30/05/2004;Valor do Cootra10: RS 16.?00,00; Signa-

Minilttério do Esporte 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 3/2004 

N" Processo: 5800000022 1200408. Coolrlltante: SUBSECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO,ORCAMENTO E ADMINISTRACA. CNPJ 
Contratado: 01685903000116. Contratado : AMERICEL S/A. Objeto: 
Prestação do Serviço de Telefonia MóvelPessoal, no Distrito Federal, 
com fornecim.entode aparelhos digitais . Fundamento Legal: Lei n 
10.520 de 1710712002 eDecre10 o 3.555 de 08/0812000, e al1erações 
cda Lei n 8.666193, e post.c::riores allerações. Vigência: 26'04/2004 a 
25/0412005. Valor Total : RS64 .644.00. Fon1e : 100000000 
2004NE900147_ Data de Assinarura: 26104'2004. 

(S ICON - 28/04/2004) 180002-00001 -2004NE900039 

EXTRATO DE CONTRATO N" 412004 

N" Processo: 5800000 111 8200396. Conuaiante: SUBSECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO,ORCAMENTO E ADMINlSTRACA. CNPJ 
Coouatado: 037385520001 90. Coouaiado : FENIXL!CI PRESTA­
CAO DE SERVlCOSLTDA. Objeto: Prestação de serviços de ela­
boração cfomecimento diário de Clipping Impresso. Fundamento Le­
gal: Lei n 8.666193, com suas posteriores alterações, e demais le· 
gislações pertinentes. Vigênc ia: 26/04/2004 a 25/04/2005. Valor Total; 
RS40.800,00. Fonte: 100000000 - 2004NE900146. Daia de Assina­
iura: 26/04/2004. ... :. . ·• . . . . · 
- - -- -- - - - - - - - - - . - -- --- --

lhios 1 CPF: Celso Outra Rodrigues - 765.981.9511-5' · e Jorge Wer­
thein - 55 1.192.047-91 ; Objetivo: Elaboração de documentos técnicos 
para o Programa de Dcscovolvimcnto Susr.ep.[jvel de Rocw:sos Hí­
diicos para o Semi-árido Brasileiro - PROAGUAISc!Di-árido. Com 
fundamcnlo no § único. do art. 6º do Decreto 3.751 de 15/02/2001. 

Con~te: Projclo 704BRA2041 Prodoe ANAJUNrSCO; Cooua­
tado: Joaquim Gabriel O. M. Neto; Referência: Coo.traw do Consultor 
oº SA-2158/2004; Daa de Assinarura: Ol/04/2004; Vigência: 
01/04/2004 à 3~05/2004; Valor do Cootra10: RS 17.400,00; Sig­
nalhios 1 CPF: Joaquim Gabriel O. M. Neto- 006.102.168-72 e Jorge 
Wenhein - 551.192.047-9 1; Objetivo: Elaboração de documcnlos tic:­
oicos para o Programa de Desc:ovolvimco.to Su.stcnú:vcl de Recursos 
Hídiieos para o Semi-árido Brasileiro - PROÁGUA/Scmi-árido. Com 
fundamento no § único, do an. 6" do Decreto 3.751 ~.e 15/02/2001. 

Contratante: Projeto 704BRA2041 Prodoc ANA/UNl•SCO; Coo.tra­
tado: Eduardo Carrari; Rcfcrêocia: Coo.trato do Conultor n• SA-
2341/2004; Da1a de Assinatura; 14/04/2004; Vigência 14/04/2004 à 
14/0612004; Valor do Cootralo: RS 13200,00; Sign ·lários 1 CPF: 
Eduardo Carrari - 605.401.68S-15 e Jorge WerthciD - 5 ' 1.192.0<\7-91; 
Objetivo: Elaboração de documentos técnicos sobre o cadastramcnto 
dos usuários de recunos hfdricos da bacia do Rio "/c:ccic Grande. 
afluente do Rio São Francisco. Com fundamento oo ~ único, do art. 
6º do Decreto 3.75 1 de 15/02l2001. 

CONSELHO DELIBERATIVO DO FtUNOO 
NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DE co~o 

ESPÉCIE: Convênio MMA1FNMA N" 001/2004, PROCESSO N" 
02000.000278512003-73. CONVENENIES:' A União, <"" intermédio 
do Ministério do Meio Ambiente, CNPJ N° 37. 11 5.375'0001-07, e do 
Fundo Nacional do Meio Ambicnte-FNMA. CNPJ N° 

e. CNPJ Cootmado: 73946204000 193. Conuaiado: POLISER- (SICON - 28/04/2004) 180002-0000 1-2004NE900039 
_ -37.115-375/0004-50, e.a.~~ • - Cooserv>ção dos .Car­

nivpros Neotropieais - _PRC):cARNfvOROS, CNPJ N" . 
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SERVTÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 

PROJETO ARPA - ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA 
SCS Quadra 06, Ed. Sofia, 2" andar sala 201 - CEP 70.368-.968 - Brasília, DF 

T elefone: OXX(61 ) 325-~301 / 2789 / 541)9 - Fax: l61) 223-0765 

Oficio n2 q{)'f ARPA /SCAJMMÂ 

A Sua Senhoria o Senhor 
Pedro Wilson Leitão 
Secretário Geral 
Fundo Brasileiro para a.Biodiversidade - Funbio. 
Rio de Janeiro - RJ. 

Brasília - DF, de de 2004. 

Assunto: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica entre MMA e Funbio. 

Senhor Secretário Geral, 

À luz do Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - Funbio e a União, por intermédio -de Miiiistério do :Níeio Ambiente (Wlf.A), 
assinado em 24 de outubro de 2002, encaminho para seu conhecimento e acompanhamento uma via 
original do Primeiro Termo Aditivo àquele instrumento de cooperação assinado pela Exma. Sr. 
Ministra do Meio Ambiente. 

Ainda sobre o assunto, e por orientação da Consultoria Jurídica deste Ministério, informo 
que já iniciamos os procedimentos necessários para a efetivação do respectivo Termo de Doação. 

Atenciosamente, 

~ÂtJ-67/??~ 
RONALDO ~GAND JR. . 

Coordenador 
Projeto ARP AfMMA 

' • ses - Qd. 06 - 81. ·X' - oº ~o .. sa:a !02 -· Ed. 
SOFIA • 70306-000 .. Brasilia/ DF 
Fone: (61 ) 325-8402 / l : 'lS · ~"": (&1 ; 22J-0766 
www.mma.gov.br/ppg7 
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PRlMElRO TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SJ· CELEBRAM O FUNDO BRASILEJRO 
PARA A BIODIVERSIDADE-FUNBIO E A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DO MEIO AMBIENTE. 

A União , por intermédio do Ministério do Meio Ambiente , órgão da 
Administração Pública Federal Direta , nos termos da Lei nº 10.683/2003, com sede na 
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 5° andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o 
Território Nacional , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37 .115.375/0001-07 , doravante 
denominado MMA, neste ato representado por sua titular, Ministra de Estado do Meio 
Ambiente , MARINA SILVA, brasileira , casada , residente e domiciliada em Brasília/DF , 
portadora da Carteira de Identidade nº 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/l\JlF sob o nº 
119.807.612-72 , nomeada pelo Decreto Presidencial de 1 º de janeiro de 2003, publicado 
no Diá ri o Oficial da União de 1° de janeiro de 2003, e o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade, associação civil sem fins lucrativos , com sede no La rgo do IBAl\/1 , nº 1, 6° 
andar, Humaitá , CEP . 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro/RJ , dÓravante denominado 
FUNBIO e neste ato representado por seu Secretário Geral , PEDRO WlLSON LEITÃO 
FILHO , brasileiro , administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à rua 
Prefeito João Fel ipe , 450 , Santa Tereza , Cep: 20.251-140, na cidade do Rio de Janeiro -
RJ , inscrito no CPF/MF sob o n. 043.600.877-72 , sujeitando-se , no que couber. aos termos 
da Lei nº 8.666/93 , de 21 de junho de 1992, alterada pela Lei nº 8 .883. de 8 de junho de 
1994, e do Decreto nª 93 .872 , de 23 de dezembro de 1986 , conforme Processo nº 
02000.002272/2002-40 , e 

Considerando que, em 16 de agosto de 2002 , o Ministério do Meio Ambiente 
assinou a Portaria nº 408/02, instituindo o Comitê do Programa ARPA ("CP") , para agilizar 
o processo de implementação e execução do referido Programa ARPA; 

Considerando que, para prestar apoio ao Comitê do Programa e à 
Coordenação-Geral do Programa, realizando supervisão e monitoramento da execução de 
todos os componentes do Programa. foi criada , no âmbito da Secretaria de Coordenação da 
Amazônia no Ministério do Meio Ambiente , a Unidade de Coordenação do Projeto-UCP; e 

Considerando que o Plano Operativo Anual-POA de 2003 e o Plano de 
Aquisições e Contratações-PAC de 2003 , ambos aprovados pelo Comitê do Programa e 
não objetados pelo Banco Mundial , prevêem a aquisição dos bens para o funcionamento 
da referida Un idade de Coordenação do Projeto-UCP , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica assinado em 24 de outubro de 2002 , e 
publi-cado em extrato no Diário Oficial da União de 4 de novembro de 2002, mediante 

as cláusulas e cond ições que se seguem . 



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constituem objeto deste Termo Aditivo as alterações da Cláusula Terceira do 
Acordo Original. 

Parágrafo Primeiro . Ao inciso 1 da Cláusula erceira 
seguintes alíneas: 

a-dióo14adas_ as 

"i) zelar pela correta e adequada utilização do bens adquiridos e doados pelo 
Funbio ; 

j) garantir a vinculação dos bens adquiridos e serviços contratados única e 
exclusivamente aos propósitos definidos rios POAs do Programa ARPA, sendo vedada a 
sua alienação, bem como utilização para qua lquer outro fim enquanto durnr o Prog rama"; 

Parágrafo Segundo. A alínea "c" do inciso l i da Cláusula Terceira do Acordo 
de Cooperação em referência passar a ter a seguinte redação : 

"c) adquirir em seu nome, com os recursos dos doadores , e doar ao MMA, 
mediante termo de doação , bens a serem utilizados pe la Unidade de Coordenação do 
Projeto (UCP/ARPA) na execução do Programa de Áreas Protegidas da Amazônia-ARPI\ 
de acordo com o previsto nos POAs , previamente definidos e aprovados pe lo CP , e com as 
regras do Banco Mundial e legislação brasileira , bem como observados os procedimentos 
estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA". 

Parágrafo Terceiro . Na Cláusula Terceira são inclu ídos os Parágrafos 
Terceiro, Quarto , Quinto , Sexto , Sétimo , Oitavo e Nono, com a seguinte redação : 

"Parágrafo Terceiro. Os bens a que se refere a alínea "c" do inci$,O l i serão 
doados ao MMA mediante a ass inatura de Termo de Doação , contendo as especificações 
necessárias , e serão imediatamente incorporados ao patrimônio do MMA. 

Parágrafo Quarto_ O MMA deverá utilizar os bens doados única e 
exclusivamente na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia , sendo vedada a 
sua alienação , bem como utilização para qualquer outro fim , enquanto durar o Programa . 

Parágrafo Quinto . O MMA deverá registrar em seu patrimônio os bens 
doados e informar ao FUNBIO , no prazo de trinta dias a contar da emrega dos mesmos, os 
números de patrimônio de cada bem . 

Parágrafo Sexto . O MMA deverá afixar, nos bens objeto cJa presente doação, 
placas ou adesivos , conforme o caso , em local de fácil visualização , contendo a logom arca 
do Programa AR PA e os seguintes dizeres : "Programa Áreas Protegidas da Amazônia -

ARPA". 
Parágrafo Sétimo. O MMA responsabilizar-se-á pe ic pe recimento ou 

deterioração natural dos bens doados , a partir do momento do seu recebimen to , ainda que 
o fato tenha advindo de caso fortuito ou de força maior. Em nenhuma circunstância o 
FUNBIO ficará obrigado a restituir os referidos bens ou indenizar o MMA. 



Parágrafo Oitavo. O não cumprimento por parte do Mr1r1A de quaisquer das 
condicões relativas à doacão dos bens irá determinar a imediata devolucão dos bens ao , , -
FUNBIO, no mesmo estado de conservação em que se encontravam no momento da 
doação, s-em pr:ej.uízo c:l.e i.ndeniza.çã.o por-8.\le.Diuai.s perdas e danos. 

Parágrafo Nono. O MMA sempre que solicitado pelo FUNBIO deverá 
demonstrar o cumprimento das condições relativas à doação dos bens''. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Acordo 
de Cooperação em referência , não alteradas pelo presente Termo Aditivo . 

CLÁUSULA TERCElRA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministé ri o do Meio Ambiente providenciar a publicação deste 
Termo Aditivo , em extrato , no Diário Oficial da União, até o quinto dia úti i do mês seguinte 
ao da sua assinatura . 

E por estarem de acordo , os partícipes assina m o presente Termo Ad itivo em 
três vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos iegais na presença das 
testemunhas que também o subscrevem . 

Bras ília - DF , }q de a.b'iv~{_; de 2004. 

__yZ,~~ -
PEDRO WILSON LEITAO FILHO 

Ministra de Estado do Meio Ambiente Secretário Geral do FUNBIO 

TESTEMUNHAS : 

W.1ll(/,,,:<;-1 . 
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: 1. quinta-feira, 29 de abril de 2004 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO · 
MATO GROSSO DO' SUL 

UN!D'ADE'AVANÇADA EM JARDIM' 

EXTRATO DE-CONTRATO N" 4000/2004 

T<>.:csso: 542910000ll200422 Coou-atante: !NSTI1Vl'O NA­
;AJ_ DE COLONIZACAOE REfORMA AGRARIA CNPJ 
c:u..:ldu: 03907342000 188. Contratado : ABASTECEIXJRA 
OSSOL DECOMBUS11VEL LTDA. Objeto : Contrato de pre.s·: 
de scrvicos de lavagem, coosc:tto de camara de ar, com moo­

n cdcsmoniagcm de · 'focus das viaruras do acervo da unidade 

=:~i%tnm~ i~)ªú1=cnJ~o~,~~~~~~~~~~ 
70001 - 1004NE900037 Fonte: 176370002 - 2004NE900038. 
d~ AssinJ1ur:i : 22/0412004. 

, , - :8/1)'12004) ct7306Q.31201-i!004NE900004 

RETIFICAÇÃO 

n~ .1tc~~ 3~cp~~0~1Ü~c ~~ Co:i~~· ~i<Jio3: 
se : Conm:il o n• OIOÔ0/2004 

JN - 18/0412004) 373060-37201 -2004NE090004 

'ERINTENDÉNCIA REGIONAL NO MARANHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

:ic: Oitavo T1..·nno Adillvo 30 Convênio CRT/MA/N:4.00'2198 
ntrc si i:dcbram o INCRA e u Governo do Estado do Maranhão, 
1: 06. J~.4681000 1-20 com intcrvcniência do lnstitUlO de Co-
1ç;io e Terras do Maranhão · ITERMA e do NEPE • Comu­
.i: Viv::&. n:gis1rado sob CRT/MA/N.•4 .088/0l. Objeto: _prorrogar 
, Jc ne.ênc1a do ConvêniolCRT/MA/N.•4.002198. ~ l80 ~nto 

~/01~ ~~i1~1::.CJ 17~~~~=~;'"~:~rcdo 1~~cs 1ci: 
:t::i.· Supcnn1c:ndc111c: Rcgion~ do CNCRA/Ma e Roseana Samcy 
d . Governadora do Esudo do Maranhão. 

UPERINTENDÉNClA REGIONAL NO PARANÁ 

F:XTRATO DE TERMO ADITfVO 
AO CONVENJO N" 311.000/03 

rio Adiuvo fumado enve o Iostitu10 Nacional de Cr>-

. ',~J~n~2~1~~ª1-~.f~~t:s-tr~~~~w~~/3~=~ 
:54200.002884/03-61 ·Objeto: AJleraçJ.o CUusula da VigêDcia -
n.>t:ar 3 vigênc ia do convênio por mais 90 dias. a cootar de 
104. Assumtura: 2b/04/04 Celso Lisboa de Lacerda · Supcrin­
nte Regional t! Edg:ir Bueno - Prcfeilo Municipal de Cascavel. . 

nistério do Desenvolvimento, Indústria. 
e Comércio Exterior 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAI'Y!.ENTO E ADMINISTRAÇÃO 
>ORDENAÇAO-GERAL DE SERVIÇOS GERAlS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N" 4/2U<M 

ro du Co11va10 : 1812001. N• Processo: 52000002074100-49. 
"'"'"' MINISTERJO DO DESENVOLVlMENTOINDUSTR!A 
•MERCIO EXTE. CNPJ Con1taudo: 03925009000 100. Coo­
> • FY CONSULTORIA EM ORGAN!ZACAOSISTEMAS E 
)DOS LTDA. Objeto: Ahcrar a Cláusula D&:im.a, que tral..a da 
i.: 1:1. Fundamt:nto Legal : Lei n• 8.666193. Vigência: l 9/04n.004 a 
·~oo5 . D:ua de Assinatura; 16104/2004. 

>N - 2~11004 ) 280101-00001-2004NE000 \05 

RESU LTADO DE J ULGAMENTO 
CONV ITE Nº ll2UQ.4 

TO· (\m trata~·au rJc. emprcs;i cspcciali7.ada visando o fomc­
tv Jc igu:i 1111ncr:U pot~vcl.patn :ucndcr a..<; necessidades do 
·. ~·m su:isu111d:11.h.:s locilizadas no Rio de Jancin.>-RJ . Sagrou-se 
dora do i.:cn :uuc liciuuôcio a em-presa QUALITY A1R RE­
ERM' ÃO LTOA. 

MARJANA MICHEL SOARES 
Assessora 

.C - l l!/0412004) 2 ~0IOl-00001 -2004NE900408 

~STITUTO NACIONAL DA PROPRlEDADE 
INDUSTRIAL . 

.EGACIA REG IONAL NO ESTADO DO PARANA 

EXTKATO UE TF.RMO ADITIVO N" 1/2004 

ro do Conlr.:llU: Y.!003. N" Processo: 52.405.000024102. Coa­
" INSTITUTO NACIONAL OA PROPR!EDADE!NDUS­
~ C:.~PJ C:onlr.l t.ldo: 73946204000193. Con1r:uado : POLISER-

~ . . ! .• 

. Diário Oficial da-Un_ião ~ ScÇão 3 
••1.; ... _. ,. .. ........... · ... . ~ . -~~ --

VICE-SISI'EMAS-DEilIGIFNIZÁciA'o:SER-V!déS ooli:tõ.d:íb-
lk:º;,.,~ ~J.f~t"'#.~~ª~i~ 
abril de 2~ íorma 'dó Aitig~u\coo' u, da {ci n• 8.666193, 

::;,';·~~ "=l~t~-1;·<\LlT~·~V.~~"t"."Jr,J4Í~~.t'~ 
02J0412005. Valoc ToW: _RS787,230,00. l'olltc:_ '.150183038~ -
2004NE900005. O... de · Assiaanull:-~._, " -' ,,., -

·~-· .-.. l .. .. ·1-:: .. . .... :;:::,:;,._ 'l ?.l' ... H·.:-:--·:-;.r:·.:' .• ·_-
(SlCON - 28/04/2004) Is304a.l880!'.'2004NE9Ó0025 - ' . ' '' '-

. .! ... 1:: J ~ ..... :· ..... ~ .. .: • '.'=-· '"'· - •J ... • • .I::.-·..crJ·.· .:.'1 -- :· ... ... -·. 
-·· INSTITUTO :N.ACIONAL:,DE 'METROLOGIA; . : Cl.' 

NORMAi ru.CA(l;E'_QUALIJ)ADE INDUSTRIAL;- ' 
. ~Á.GENCIA EXECUTIVA ·'"~ ' ··- . · 'f 

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 
,D!;; _SÃO PAlJ!,0 

EXTRATO DE CONTRATO 

ISSN i676-2355 

-~ <:u~t'1.f~i1llrwi~1!.f,,~' Ã:1 
Ni!Jnc<O" do · Coottmo: 612000; N" en:><=o: 5800000155 l:zrioos9. Coo-" MINinCRl0" 00 l!SPeR:IE!' '€NPJ' -'Oin<nladO: 
~1685 H6 .. ~,_;,,.~GaJ;SJ~::Qc:::::: 

~~~~~(~ 
• .. J.I; :jo_.•\J l •\<".•)e..J. oi.i.... )? ·~t; !t,"JJ IJ•; ... ,, IJ · 1.-:. ). !-;. : ... .. 

(SlC01'!·"~);18000UJQll01"2004NE90003?: .:o•·! 

:;;~~.~:~~;~~! ,~-~~;~~~~º~~~.::.·'. -~:;~~- -

SYLV!A HElllNA ~CONCELOS MENDES 

Prcgocin 

(SIDEC - 28/0412004) 1800CJ4.-0000l -2004NE900039 

GABINETE DA MINISTRA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

· · · - · " · • - ' ,. - ESPÉÇJE: P.rimeiro Termo Aditivo ao Aco<do de Coopa3Ção T6cnica 
- Mini~ériY,;a1)";Di5envplvir'i\eiÍto;~50Cjal -e -- PARllCIPES: Minis1iriD do Meio Am!neurc. CNPJJMF n· 

. ·. :;·,':;L?m~~te}: , ~~m~)'',,:.--. '.:: \~~1~.!!'~~~~0s~ 
---------, •": ..._-------..---- Sfõ!Silciro pata a Biodivusidade - AJNBlO, CNPJIMF a.• 

J· 03..SJ?.743/0001~, <ep«:S<DL>do pelo Scnlloc Pl!DRO WILSON 
SEC.RETARIA EXECUTIVA LEITAO. Sc=úrio G=L OBJEIO: °"'5DWcm objcu> dcs&e Tcnno 

EXTRATO .DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 33/2004 ~~;"m~1t" deo:t' .:~~s~~ ~~ 
de Estado do Meio Amb;.,,,,,, CPF/MF/N" 119.807.612-72. e PEDKO 

N" Processo: 71000001665200411 . Objeio: Couo.-aiação de empccsa WILSON LEITÃO FU.HO, Sccrcúrio Gcn1 do FUNBJO. 
especializada em prcst.ação de serviços de fonrecimcnto de energia CPFJMFN.• 043.600.877-72. 
elétrica.. Tola.I de Itens Licitados~ 00002 . Fundamento I...cgal : Artigo 
24 . inciso 11 ,da LS.666193 . Justificativa: ALcDdcr à demanda do AGENOA NACIONAL DE ÁGUAS 
órgão solitantc. Dcclaraçlo de Dispensa cm 26/04/2004 . WIELAND 
SILBERSCHNEIDER _ Subscciet.ário de Planejamento. Orçamcoco e 
Admstração . Ralificaçio cm 27/04/2004 . ANA FONSECA , Se­
crctária-E.xccutiva . Valor. RS 130. 156,00 . Contraeada. :COMPA· 
NHlA ENERGETICA DE BR:AS!LlA _ Valor: RS 130.156,00 

(SIDEC • 28/04J2004) 550002-0000 l-2004NE900036 

Ministério do Esporte 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLAt'l/EJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 3/2004 

N" Processo: 58000000221200408. Coutratantc: SUBSECRETARIA 
DE PLANEJAMENT0,0RCA."1ENTO E ADM!NISTRACA. CNPJ 
Coctrat.ado: 0 1685903000116. Contrai.ado : AMERICEL S/A Obj<to: 
Pn:staç:lo do Serviço de Tcle íoo.ia MóvclPcssoaJ, oo Distrito Federal, 
com rorncc:imcotode aparelhos digiLais. Fundamcoto Legal: Lei o 
10.520 de 17/07n002 eDccreto n 3.555 de 0810812000, e alterações 
cda Lei a 8.666193, e p0su:.riores alterações. Vig!ncia:·26/04fl004 e 
25/04/2005. Valor Total: RS64.644,00. Fonie: 100000000 
2004NE900 14 7. D aia de Assinarura: 26/04n 004. 

(S ICON - 28/04n004) l80002-0000 l -2004NE900039 

EXTRATO DE CONTRATO N" 412004 

N" Processo: 58000001118200396. Coatratante: SUBSECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO.ORCAi\1ENTO E ADMINISTRACA. CNPJ 
Contrai.ado: 03738552000190. Coauat.ado : FENIXLICI PRESTA­
CAO DE SERVICOSLTDA. Objeto: Prestação de serviços de eia­
boração clomecimcoto diário de Clipping lmpresso. Fund:uncnlo Le­
gal: Lei o 8.666193, com suas posteriores alterações, e demais le­
gislações pertinentes. Vigência: 26/04f2004 a 2St04n 005. Valor Total; 
R$40.800,00. Fome: 100000000 - 2004NE900 146. Data de Assina­
run: 26104/2004. 

4 • - - - - -- ••• 

(SICÓN - 28/04n004) 180002-0000l -2004NE900039 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ContnWlte: Projeio 704BRA204 l Prodoc ANA/UNESC O; Cooc-a­
tado: Cd.so Doira Rodrigues: Rcf~ COOln!O do Coosulux- o• 
SA-2 174/2004; Dala de A>sinanU2: OIJ04/2004: Vigência: 
01/04/2004 à JCl.'05n004;Voloc do CoottaJO: RS 16-200,00: Signa­
tários / CPF: Cd.so Dutn Rodrigues - 765-98 l.958-53 e locge Wcr­
tbcio - 551. 192.C)47-9 l ; Objetivo: Elaboração de: documcnLos tócnicos 
para o Programa de Dc.scnvolvimcoto SlUl.C;ll1'vel de Recursos Hi­
<hlcos para o Semi-árido Brasilciro - PROAGUA/Scmi-árido. Com 
fundamento no § úWco, do art. 6" do Dccr= 3.751 de LW21200I. 

Coctnl&Úc: Projeto 704BR.A204 I Prodoc ANA/UNFSCO; Corun­
cado: Joaquim Gabriel O. M. Neto; Rdcrêoci.a.: Comrato do Coo.suitor 
o• S A-2158/2004: Data de Assioawra: OIAW2004: Vigência: 
Ol/04/2004 à 30/05n004: Valoc do COOlnlO: R.S 17.400.00; s;g­
c.atários / CPF: Joaquim Gabriel O. M. Nete - CX>6.h)2 .. l b6-72 e Jorge 
Wcttbcin - :i5Ll92.047-~ l ; Objetivo: Elaboração de documcnlos lé<:-

:t:'.::" ~~ári~ ~~~~i~~~~ 
fundamcnlO 00 ~ úcico, do art. 6" do Oca= 3.75 l de l5/02J2001. 

Concratao1c: Projeto 704BRA2041 Prodoc ANAIUNFSCO; Coo.tra­
tado: Ed.uacdo Cxrari.; Referencia.: Coomuo do Cor.su.lux n• SA-
234 l/2004; ·Dala de A-um.tura: 14/04/2004; Yigêi>cia 14/04/2004 à 
14/06/2004; Valoc do ConD'alO: RS i3200,00; Sig»alários I CPF: 
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Termo de Doação Modal que entre si 
celebram o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - Funbio, e a União, por 
intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente. 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, associação civil sem fins 
lucrativos, doravante denominada Funbio, com sede no Largo do IBAM, n.0 1, 6° andar, 
Humaitá, CEP. 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado 
DOADOR e neste ato representado por seu Secretário Geral, PEDRO WILSON LEITÃO 
FILHO, brasileiro, administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à 
rua Prefeito João Felipe, 450, Santa Tereza, Cep: 20.251-140, na cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 043.600.877-72, e, de outro, a UNIÃO, por 
intermédio do Ministério do Meio Ambiente, órgão da Administração Pública Federal 
Direta, nos termos da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n 37.115.375/0001-07, doravante denominado DONATÁRIO e 
neste ato representado por sua Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, 
brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília - DF, portador da carteira de 
identidade n.º 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/MF sob o n.º 119.807.612-72, nomeada pelo 
Decreto Presidencial de 01 de janeiro de 2003, publicado no DOU de 01 de janeiro de 2003, 
sujeitando-se aos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n.0 

8.883, de 08 de junho de 1994, no que couber do Decreto n.º 93.872, de 23 de dezembro de 
1986, conforme Processo n.0 02000.00227212002-40, e 

Considerando os termos do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, e o Funbio em 24 de outubro 
de 2002, publicado em extrato no Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2002, 
e seu Primeiro Termo Aditivo, firmado em 19 de abril de 2004 e publicado, em extrato, no 
Diário Oficial da União do dia 29 de abril de 2004; e 

Considerando que o referido acordo de cooperação témica prevê que 
compete ao Funbio adquirir em seu nome, com os recursos dos doadores, e doar ao 
Ministério do Meio Ambiente, mediante termo de doação, os bens necessários para a 
implantação dos POAs, previamente definidos e aprovados pelo Comitê do Programa 
ARPA (CP), conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observados, 
ainda, os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA (MOP), 
resolvem celebrar o presente Termo de Doação Modal, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelas cláusulas e condições que se seguem. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a doação ao Ministério do Meio 
Ambiente dos bens descritos no Anexo, que é parte integrante deste Termo de Doação, 
para que os mesmos sejam utilizados exclusivamente pela Unidade de Coordenação do 
Programa (UCP/ARPA), na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato passará a vigorar no momento de sua assinatura e as 
doações se efetivarão no momento da entrega de cada um dos bens ao Ministério do 
Meio Ambiente, por intermédio de representante designado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNBIO 

Pelo presente instrumento, o Funbio transfere ao Ministério do Meio 
Ambiente a propriedade dos bens descritos na Cláusula Primeira, obrigando-se, ainda, a 
entregá-los na Unidade de Coordenação do Programa ARPA - (UCP/ARPA), do 
Ministério do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

No momento da entrega dos bens objeto de doação e em conformidade com 
uma agenda de entrega previamente estabelecida entre as partes, deverá estar presente 
o Coordenador da Unidade de Coordenação do Programa ARPA (UCP/ARPA), ou 
representante por ele designado, com poderes específicos para receber os referidos 
bens, sob pena não se perfazer a doação e do pagamento de perdas e danos ao Funbio. 

O Ministério do Meio Ambiente compromete-se a providenciar manutenção 
e conservação adequadas dos bens objeto desta doação modal. 

CLÁUSULA QUINTA - REVERSÃO 

Na hipótese do não cumprimento pelo Ministério do Meio Ambiente das 
cláusulas e condições relativas à doação de bens pelo Funbio, previstas neste contrato, 
no Acordo de Cooperação Técnica a que este Instrumento faz referência e seu Termo 
Aditivo, a presente doação se resolverá automaticamente, revertendo ao patrimônio do 
Funbio os bens ora doados, sem que haja qualquer tipo de indenização por parte do 
Funbio. 

2 

Z Jj 



CLÁUSULA SEXTA - FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para 
dirimir dúvidas ou questões envolvendo o presente contrato e seu objeto. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Brasília - DF, de 

Pelo DOADOR : 

Pedro Wilson Leitão Filho 
Secretário Geral do Funbio 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF.: 
ld. : 

de 2004. 

Pelo DONATÁRIO : 

Nome: 
CPF. : 
ld.: 

Marina Silva 
Ministra de Meio Ambiente 
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ANEXO 1 - Quantidades e especificações de bens. 

Especificações Modelo 
Micro Complifador - Tipo 1 com Processaâor 3 Ghz, rromt · 
processador 3 Ghz, com monitor de 21 " 800 MHz, 512 KB L2 Cache 

,FSB 

Micro Computador - Tipo li - Processador 1.8 Ghz. 
Processador 1.8 Ghz com monitor de 
17"; 

Micro Computador padrão com monitor 
de 17" - tipo Ili 
Notebook Processador 2.0 GHz ou 
superior. 

Maleta de transporte a prova d'água para 
notebook 

Ucenças OEM para Windows 2000 Pro 

Licenças OEM para Microsoft Windows 
XP Pro 

Licenças OEM para Microsoft Office XP 
Pro 

Licenças OEM para Microsoft Office 
2003 Pro 

Software norton anti-vírus 

Software ArcGis - Licença 

ESTABILIZADOR 500 VA 

Nobreak para computador de 1,3 Kva 

Processador 3.0 GHz, FSB 800 
MHz, 512 KB L2 Cache 
Processador de 2.66 GHz; 
Memória: 512 MB DDR SDRAM 
(expansível até 1024 MB); 
Compartimentos internos para 
acessórios e Alça de ombro 
ajustável. 
Licenças do Software Microsoft 
Windows 2000 Pro SP4 em 
português. 
Licença do Software Microsoft 
W indows XP Pro; 
Em um único número de série para 
um conjunto de 6 licenças e um 
outro número serial para duas única 
licenças; Software em português. 
Licença do Software Microsoft Office 
XP Pro; 
um único número de série para um 
conjunto de 6 licenças e um outro 
número serial para duas únicas 
licenças; Software em português. 

Licença do Software Microsoft Office 
2003 Pro; 
número de série por licença e 
Software em português. 
Licença do Software Anti-vírus 
Norton (12 meses assinatura) 
Licença do Software ArcGis 9.0 com 
Mídia Pack. 
Filtro de linha integrado com 
protetor contra surtos e com saída 
de 500 KVa; 
Mínimo de 4 tomadas de saída e 
Autonomia para plena carga de 4 
minutos ou melhor 
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ANEXO 1 - Quantidades e especificações de bens (continuação). 

Qte Especificações Modelo 
01 Tmpressora laser - Resolução: 600 x 600 ~pi (pontos 

por polegada), até 1.200 dpi 

01 Impressora Jato de Tinta Resolução mínima de 2880 x 1440 
dpi; Comunicacão USB 

01 Data Show. .padrão SVGA 
Tipo de Projetor: de mesa LCD com .Linhas: 600 linhas de TV 
Resolução Max de 800x600 .Luminosidade: 1500 ANSI Lumens; 

01 Data Show. Projetor de mesa; Luminosidade de 1500 ANSI 
Lumens ou melhor; 
Razão de contraste de 400: 1 ou 
melhor 

02 Câmera digital 2 Resolução: mínima de 5 megapixel. 
02 Cartão de memória Cartão de memória secundária de 

256 Mb. 
02 bolsa a Prova d'água para cãmera digital bolsas de cãmeras digitais. 
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.. • MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 
SCS Quadra 06 Bloco "A" Edificio Sofia Sala 202 - CEP: 70.300-968 - Brasilia/DF 

Telefone: Oxx(61) 325-5223- Fax: (61) 223-0765 

Parecer Técnico n.º 4 J.5 /2004/ARPA/SCA/MMA. 

Referência: Processo n. 0 02000.002272/2002-40. 

Senhor Coordenador, 

2 IS­
# 

O Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério 
do Meio Ambiente (MMA) e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO), firmado em 19 
de abril de 2004, teve como objetivo promover ajustes e melhorias à redação original do Termo 
do Cooperação Técnica de maneira a permitir a doação de equipamentos e a contratação de 
serviços também a esta Unidade de Coordenação do Projeto - UCP/ARPA/MMA. 

Seguindo o fluxo previsto no Manual Operativo do Programa ARPA pàra aquisição de 
bens e contratação de serviços é importante mencionar que, a após a conclusão do Plano 
Operativo Anual (POA), que se traduz como o planejamento geral do Programa, temos a 
oportunidade de darmos continuidade à implementação do ARPA a partir da formalização da 
transferência de bens. 

O supracitado Termo de Doação Modal, com o qual estou de acordo, terá como 
objetivo concretizar tal doação de bens à UCP/MMA ainda neste ano. Mas, principalmente, 
permitir que, caso necessário, nos próximos anos o procedimento se repita aperfeiçoando o 
Termo de Doação Modal com novas doações. Para isto, bastará que se formule uma lista dos 
equipamentos pretendidos pela UCP/MMA, com suas respectivas especificações, e que, após 
aprovada no POA anual, se dê ciêncià de tais especificações ao Funbiô. Este procedimento 
permitirá o controle da tramitação de bens e equipamentos entre as Partes e a geração de 
listas que sucessivamente se tomarão, ao longo do tempo, parte integrante do Termo em 
questão. 

É neste contexto, e após entendimentos com a Consultoria Jurídica do FUNBIO, que 
submeto a V.S.ª uma minuta do Termo de Doação Modal a ser firmàdo entre o FUNBIO e a 
UNIÃO, por intermédio do MMA. 

Em 26/07/2004, 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 

PROJETO ARPA - ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA 
SCS Quadra 06, Ed. Sofia, 2° andar sala 201 - CEP 70.368-968 - Brasília, DF 

Telefone: Oxx(61) 325-830112789 / 5409 - Fax: (61) 223-0765 

Memorando nº J066 2004-ARPA/SCA/MMA 
Em, ~G de julho de 2004. 

À: CONJUR/MMA. 

Assunto: Termo de Doação Modal a ser firmado entre o FUNBIO e o MMA para a implementação 
do Programa ARPA 

O Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério do 
Meio Ambiente (MMA) e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO), firmado em 19 de 
abril de 2004, teve como objetivo promover ajustes e melhorias na redação original do Termo do 
Cooperação Técnica de maneira a permitir a doação de equipamentos e a contratação de serviços 
também a esta Unidade de Coordenação do Projeto - UCP/ ARP A/MMA. 

Seguindo o fluxo previsto no Manual Operativo do Programa ARPA para aquisição de bens 
e contratação de serviços é importante mencionar que, após a conclusão do Plano Operativo Anual 
(POA), que se traduz como o planejamento geral anual do Programa, temos a oportunidade de 
darmos continuidade à implementação do ARPA a partir da formalização da transferência de bens. 

O Termo de Doação Modal em questão, com o qual estou de acordo e que foi aprovado no 
Parecer Técnico n.º 435/2004-ARPNSCNMMA, terá como objetivo concretizar tal doação de bens 
à UCP/MMA ainda neste ano e, principalmente, permitir que, caso necessário, nos próximos anos o 
procedimento se repita aperfeiçoando o Termo de Doação Modal com novas doações. Para isso, 
bastará que se formule, quando couber, uma lista dos equipamentos pretendidos pela UCP/MMA, 
com suas respectivas especificações, e que, após aprovada no POA anual, se dê ciência de tais 
especificações ao Funbio. Este procedimento permitirá o controle da tramitação de bens e 
equipamentos entre as Partes e a geração de listas que sucessivamente se tomarão, ao longo do 
tempo, parte integrante do Termo em questão. 

É neste contexto, que submeto à sua apreciação uma minuta do Termo de Doação Modal a 
ser firmado entre o FUNBIO e a UNIÃO, por intermédio do MMA. 

Atenciosamente, 

~~ RONALDO~IGAND ~ 
Coordenador 

Projeto ARPA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Encaminhe-se, o presente procésso ou registro, para exame e pronunciamento, ao(à) Dr(a ): 

( )(Márcia G. de A. Ferreira 
( ) Odílio Siqueira 

1 
1 
' ! 

t 

( ) Oliva Silva Sodré 

Brasília: __ , __ / __ 

Atos, Contratos e Ajustes. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

INFORMAÇÃO Nº (56 t /2004/CONJUR/MMA 
REF:Processo n2 02000.002272/2002-40 
ASS: Termo de Doação Modal 
INT: Coordenador do Projeto Áreas Protegidas da 
Amazônia-ARPA 

Senhora Coordenadora , 

1. Em conformidade com a disposição constante do art. 38, parágrafo único , c/c o art. 
116, da Lei n2 8 .666 , de 1993, o Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, submete à 
análise desta Consultoria Jurídica , o Termo de Doação Modal a ser celebrado entre a União , por 
intermédio do Ministério do Meio Ambiente e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO. 

2 . Preliminarmente , cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria se dá nos termos 
da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei Complementar n2 73, de 1993 subtraindo-se ao âmbito 
da competência institucional deste Órgão Consultivo , delimitada em lei , análises que importem 
considerações de ordem técnica , financeira ou orçamentária . Sublinhe-se que a apreciação ora 
empreendida cinge-se aos aspectos jurídico-formais das minutas acostadas à contracapa. 

3. De acordo com o Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica n2 

01/2002 (fls . 199-201 ) em sua Cláusula Terceira , inciso II , letra "c", in verbis: 

" 
c) adquirir em ~eu nome , com os recursos dos doadores , e 

doar ao MMA, mediante termo de doação , bens a serem utilizados pela 
Unidade de Coordenação do Projeto (UCP/ARPA) na execução do 
Programa de Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, previamente 
definidos e aprovados pelo CP .. . " 

4 . Neste sentido o setor técnico competente avaliou a conveniência e oportunidade 
através do Parecer Técnico n2 435/2004/ARPNSCNMMA (fl . 215) e Memorando n2 1066-2004-
ARPN SCNMMA (fl . 216), neste sentido foi elaborada a minuta (fls . 210-212) sub examine. 

5. Por oportuno , ressalte-se que a doação modal ou onerosa é aquela que traz 
consigo um encargo para o donatário . 

6 . Releva salientar que apesar de constituir num ato jurídico bilateral estabelecido 
pelas vontades do doador e do donatário , tratar-se de um contrato unilateral, onde se sobressai a 
figura do animus donandi , ou seja , a vontade de doar. ~ 
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7. Além disso , a doação modal ou com encargo , é um tipo de doação , a qual 
segundo Caio Mário da Silva Pereira, vem a ser "aquela que, sem prejuízo do animus 
donandi, contém imposição de um dever ao donatário." (instituições de Direito Civil, Rio de 
Janeiro , Forense , 1993, vol III , p . 174) 

8 . Acrescente-se ainda que conforme o entendimento da mais abalizada doutrina , 
que preconiza que "o encargo não suspende- a realização da doação , criando apenas uma 
obrigação para o beneficiário ( ... )" não é um contrato bilateral e oneroso . "A desproporção 
existente normalmente entre o encargo e a doação e o animus donandi que inspira esta última 
não permitem todavia tal interpretação. Evidentemente se o encargo tiver valor superior à doação, 
já não estaremos no domínio das liberalidades e nos encontraremos perante um outro contrato ( ... ) 
Sempre todavia que a liberalidade for superior ao encargo , teremos , nessa proporção , uma 
doação ." (Contratos e Obrigações , São Paulo , RT, 1987 , p . 231 ) 

9 . Em face da manifestação favorável da área técnica e sem adentrar em apreciações 
acerca da conveniência e oportunidade não sujeitos ao crivo desta Consultoria Jurídica , sob o 
aspecto jurídico-formal as minutas acostadas foram elaboradas em consonância com as normas 
pertinentes à matéria. Por oportuno , faz-se mister que sejam regularizadas quaisquer pendências de 
ordem técnica porventura existentes no momento da celebração do Acordo. 

10. Isto posto , propõe-se o encaminhamento dos autos ao Programa Áreas 
Protegidas da Amazônia-ARPA, para a adoção das providências hábeis a celebração do 
contrato de doação. 

À apreciação superior. 

Brasília, ci~ de agosto de 2004. 

~ C:\. 9.-l (\ . -~~ 
MÁRCIA Ó-: DE A. FERREIRA 

Procuradora Federal 

Acolho a Informação supra. De acordo. 

Brasília~ de agosto de 2004. 

/ -==::::::f a . ',?~ S 
TÂNIA MAR _A,2&SS--tm. DE DEUS 

- FONSECA 
Consultora Jurídica - Substituta 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 
SCS Quadra 06 Bloco " A" Edi.ficio Sofia Sala 202 - CEP: 70.300-968 - Brasil ia/DF 

Telefone: Oxx(6 l ) 325-5223- Fax: (61) 223-0765 

Oficio n. º J58 ~ /2004/ARP A/SCAIMMA. 

Ao Senhor 
PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Secretário-Geral 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio 
Largo do IBAM, nº 1, 6º Andar. Humaitá. 
Rio de janeiro - RJ. 
CEP: 22271 070 

Brasília, 20 de setembro de 2004. 

Assunto : Projeto ARPA: Termo de Doação Modal entre Funbio e MMA/UCP. 

Senhor Secretário-Geral, 

Em atenção a implementação do Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) e no 
que se refere ao processo de transferência de bens do FUNBIO para a UCPIMMA, previsto nos 
POAs de 2003 , encaminho t;Omo anexo para sua assinatura, três vias originais do Termo de 
Doação Modal a ser firmado entre o FUNBIO e o MMA. 

Tendo em vista que o Termo de Doação Modal será assinado, em seguida, pela foana. 
Sr.ª Ministra do Meio Ambiente, agradeço desde já o retomo da documentação em referência. 

Atenciosamente, 

~~z 
RONALDIWEIGAND JR. 

Coordenador 
Projeto ARPNSCA 

. •
•• 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 
SCS Quadra 06 Bloco "A" Edificio Sofia Sala 202 - CEP: 70.300-968 - Brasilia/DF 

Telefone: Oxx(6 I) 325-5223- Fax: (6 1) 223-0765 

Ofício n. º l ~3 F1f1- /2004/ ARP A/SCA/MMA. 

Ao Senhor 
PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Secretário-Geral 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio 
Largo do IBAM, nº 1, 6º Andar. Humaitá. 
Rio de janeiro - RJ. 
CEP: 22271 070 

Brasília, 09 de novembro de 2004. 

Assunto: Projeto ARPA: Termo de Doação Modal entre Funbio e MMA. 

Senhor Secretário-Geral, 

Em atenção à implementação do Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) e no 
que se refere ao processo de doação de bens do FUNBIO para a UCP/MMA, encaminho como 
anexo para sua apreciação e assinatura, após entendimentos entre a Assessoria Jurídica do 
Funbio, a CONJUR/MMA e esta UCP/MMA, três vias originais do termo do Termo de Doação 
Modal a ser firmado entre o FUNBIO e o MMA. 

Após sua assinatura e chancela, agradeço o retomo das vias originais para posteriores 
procedimentos junto a Gabinete da Exma. S~ Ministra do Meio Ambiente. 

Atenciosamente, 

- -~~=p--êz 
RONALDO WJtIGAND JR. 

Coordenador 
Projeto ARP A/SCA 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
SCS Quadra 06 Bloco "A" Ed ificio Sofia Sala 202 - CEP: 70.300-968 - Brasília/DF 

Telefone: Oxx(6 I) 325-5223- Fax: (6 J) 223-0765 

Oficio n.º JL~ J('i /2004/~llPA/SBF/MMA. 

·,. 

í[i.:i}-'f :f'(ili D: 
Brasília, 29 de- . 2004. 

Ao Senhor 
F ABI O H. LEITE 
Gerente Interino - ARP A/FUNBIO 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio 
Largo do IBAM, nº 1, 6º Andar. Humaitá. 
Rio de janeiro -RJ. 
CEP: 22271 070 

Assunto: Programa ARPA: Termo de Doação Modal 02/2004. 

Senhor Gerente Interino, 

Em atenção ao Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) encaminho, como 
anexo, para seu conhecimento e acompanhamento uma via original assinada do Termo de 
Doação Modal celebrado entre o FUNBIO e a União, por intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente e que tem como objeto a doação de bens para a UCP/MMA. 

Também se encontra como anexo a respectiva cópia do extrato de publicação do Diário 
Oficial da União do dia 30 de novembro de 2004 (Seção 3). 

Atenciosamente, 

: · } / / ,. j 

,;-.; . (L,,/_('rr-!_·'=h''l-, ....,,L_ 
RONALpO WEIGAND JR. 

Coordenador 
Projeto ARP A/SBF 
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de vigilância armndn em posto 12x36h noturno e dcsnnnada El'nra 
poslo dCl2i36Ji díumo. n serem executac:Gs de lormn md1ret.i.. o­
c.:i.lizndos na Gerência Executiva 1 do IBAMAITO. na cici.ide de 
Palmns e Unid ndcs Desccn1r.iliz.1das,cidades de: AragunçúfTO,Am­
guainnffO,GurupiffO e Ponta Alt.1 do TocantinsffO. Novo Edital: 
30/ 11 12004 das ORhOO its 12h00 e d l4h00 ils 17h30. Endereço: 202 
Norte , Cj . 03. LI. 02, Av. LO-O Plano Diretor Norte - PALMAS· TO. 
. Entrega das Propos1ns: 10/12/2004 :'is 09h00. 

NERO AUGUSTO SILVA 
Gc..<;tor de Comp rus 

(S IDEC - 29/ 11/2004) 191l81-19211-2004NE900093 

GERÊNCIA EXECUTrVA 1 EM FORTALEZA 

F.XTRATO DF. TERMO ADITIVO N" 4/21104 

Número do Con1ra10: 612001. N" Processo: 02007 .00948/01 -58. Con­
trntnnte: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN EDOS REC NAT 
RENOVAVEIS. CNPJ Contratado: 4154583 1000126. Contrntado -
VTI TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.Objcto: O presente 
Tcnno Aditi vo tem por objetivo n alleração das c!Ausulns sexta e nona 
do Co ntmto Origina l. celebrado em 18/1on oo1 . Fundnmenlo Legal : 
Lt:i R.6MJ93 Vigência.: 19/10/2004 a HVl0/2005 . Valor Tot..,I: 
R$6 .3R2.08. Fonte: 174193034 - 2004NE90017S. D:ua de Assinatura: 
19/10/2004. 

(S ICON - 29/1112004) 193099- 19211-2004NE900042 

GERÊNCIA EXECUTIVA l NO ESPÍRITO SANTO 

EXT RATO OE CONTRATO N" 13/2004 

N" Processo: 02009001629/04-54. Conlratnntc: INSTITUTO BRAS 
DO MEIO AMB IEN EDOS REC NAT RENOVAVEJS. CNPJ Con­
tratado: 02876559000 105. Contratndo : VERSATIL - NEGOCIOS E 
SERVICOSLTDA. Objeto: O presente Conlrnto Emergcneia l lem por 
ohjcto a 1>rc.c;tnç!io, de forma continua, dos servicos de limpcz.'l e 
conscrvncno predial (arcas in1ernas e cxlcrn:tS),dn Sede da Gerencia 
Execu1iva do IBAMAJES e de suas Un icfodcs DescentraJi7 .. ,dns . Fun­
dnmcn lo Legal : Art. 24, Inciso IV, dn Lei nr X.666/ 93 . Vigência.: 
2611112004 a 26/05/2005. Val or Tol:ll: R$<Ki.OOO,OO . Fonte: 
250193034 - 2004NE900784. Data de Assinatura: 26/ lln004. 

(S ICON - 2911 1/2 004) 193099- J92 l l-2004NE900042 

GERÊNCIA EXECUTIVA li EM li-PARANÁ 

EXTRATOS DE COMPROMISSOS 

Nº PROCESSO: 02502.000744/2004-3 1 . .ESPECIE: Termo de Com­
promisso de Convcrs.io de Multa n" 059n004 . COMPROM ITENTE: 
Inst itu to Br.lsilc: iro de Meio Ambicnlc e dos Recursos Nntumis Rc ­
nov:'wcis · IBAMA. COMPROMISSADO: J. R. Marras da Silva 
Ltda -ME. OBJETO: O compromissndo pretende que n penalidade de 
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multa ndministrati va si mples decorrente de sua in fra 5o ambiental. 
CÕnfonnc Auto e Ínfração nu 4 16.207-0. scjã integralmcntc con­

vcr1ida na prestação de serviços de fonna indire1a. cm custeio de 
programas e projetos nmbicntais para 11 Gerência Exccu1iva li do 
IBAMA. cm Ji-Paraná - RO, investindo o montante de RS 5.128.00 
(Cinco mil cen10 e vinte e oi to reais), respeitado o limite previsto no 
inciso X do art. 6° da IN nº 10/2003. DA VIGÉNCIA : 30 dias. com 
o devido cumpriml':nto das obrigações pactuad:is, contados da smi 
publicação no Di:írio Oílcinl da União. DA SANÇÃO ADMrN IS­
T R.ATIVA: Durante o período de vigência do Tcnno de Compro· 
misso, a multa nplicada no Compromissa.do. con1cmpladn pelo pre­
sente instmmcnto, 1cr.i sua exigibili dade suspensa. 
Pelo IBAMA: Walmir de Jesus - Gcrenlc Executivo (Compromiicntc). 
Pelo Compromissado: Jo3o Robeno Marrns da Silva (Compromissado P/P). 

N° PROCESSO: 02502.000276/2004-02. ESP ÉCIE: Tenno de Com­
promisso de Conversão de Multa nu 045/2004. COMP ROMITENTE: 
Instituto Brasileiro de Ml':io Ambicn1e e dos Recursos Naturais Rc· 
novávcis - ffiAMA. COMPROMISSADO: Hamal:id Iod. e Com. Ma­
deira Lida. OBJETO: O comprom issado pretende que a penalidade àc 
multa administra1iva simples decorrente de suri infração ambiental. 
confonnc Auto de Infração n" 013.779-D, scjn integralmenlc con­
venida na prcstnç~o de serviços de fonnn indirctn. em custeio de 
procmmns e projetos ambientais pnrn n Gerência Executiva l1 do 
IBAMA, em Ji-P:irnn;l · RO , investindo o mon1nn lc de RS 10.4 11.00 
(DC1.mi l quatrocentos e onze renis), rcspcit.,do o limite previsto no 
inciso X do nrt. 6° da. IN n" 10/2003. DA VJGÊNClA : 60 dins, com 
o devido cumprimcnio das obrigações pactuadas, contados dn sua 
publicação no Diário Oficinl dn Uni5o. DA SANÇÃO ADMrN IS­
TRATJVA: Duran te o período de vigência do Termo de Compro­
misso, a multa aplicndn ao Comprornissado. contemplada pelo pre­
sente ins1rumcn10, terá sua exigibi\id:i:dc suspensa . 
Pelo IBAMA: Walmir de Jesus - Gerente Executivo (Compromitentc). 
Pelo Compromís.c;ndo: Hortencio Pires da Luz (Compromissado P/P) . 

Nº PROCESSO: 02502.001265/2004-3 1. ESPECIE: Te rmo de Com­
promisso de Convers5.o de Muhn n" 07912004. COMPROMJTENTE: 
Inst ituto Brasileiro de Meio Ambi ente e dos Recursos Na1 urais Re­
nováveis - IB AMA. COMPROMJSSADO: Com. e Desdobramento de 
Mad . Guaporé Ltdn. OBJETO: O compromissado pretende que a 
pcnnlidndc de multa ndm inistrntiva simples decorrente de sua infração 
nmbiental, confonnc Auto de Infração n" 421.020-D, seja integra l· 
mente convertida na prestação de serviços de forma indi reta, cm 
custeio de proeramas e projetos nmb icn1 ais oarn a Gerênc ia. Execuli va 
li do IBAMA, cm Ji-Paran:!i - RO. invcSti ndo o montant.: de RS 
2.010,00 (Dois mil e dez re:iis). respeilado o limite previs to no inciso 
X do art. 6º da rN nº 10/2003. DA V!GENCIA: 30 dias. com o 
devido cumprimento das obrigações pactuadas, contndos da sua pu· 
blicaç:.ão no Di:'lrio Oficial dn União. DA SANÇÃO ADMINISTRA ­
TI VA: Durante o período de vigência do Tenno de Compromisso, a. 
multn apl icada ao Compromissado, contemplnda pelo presente ins­
trumento, terá sua exii;ibilidadc suspensa. 
Pelo IBA MA: Walmir de Jesus - Gerente Executivo (Compromitentc) . 
Pelo Compromissado: Vantuir Polochc Pacs (Compromissado P/P). 

N" 229, terça-feira, 30 de novembro de 2004 

Nº PROCESSO: 02502.00112612004-16. ESPÉC IE: Tenno de Com­
promisso de Conversão de Multn n" OR0/2J04. COMPROMITENTE: 
lnstitulo Brasi leiro de Meio Ambiente e ilos Recursos N:uurn.is Re­
nováveis - IBAMA. COMPROMISSADO: Zuffo e Zurro Lldn-ME. 
OBJETO: O compromissado prc lcnd i: ~uc a penalidndc de mulla ad­
ministrativa simples dceoncntc de sua :n ''rnção ambiental. confonn e 
Auto de Infração n~ 420.980-D. seja inl tgrnlmcnte convertida na pres­
tação de serviços de fonna indire1n. cn C'.JSteio de programas e pro­
jetos ambientais para o Escritório Rerional do IBAMA, cm Costa 
Marques· RO, investindo o montanle d•: RS 19.147.65 (Dezenove mi l 
cento e quarenta e sete reais e sesscnt;i e cinco ce ntavos). rcspcit.'ldo 
o lim ite previsto no inciso X do nr1 . ( º da íN nº 10/2003. DA 
VIGÊNCIA: 30 dias. com o devido cur1p1imcnto dns obrigações pac­
tuadns. contados dn sun publicnç5o no D .ário Oficial da Uni:'io . D A 
SAN ÇÃO ADM íNIS1 RATI VA: Durn;lle o pcriodo de vigêncin do 
Termo de Compromisso. a m11\ta nplicadJ ao Comprom issado. con­
templada pelo prcsen1e instru men10, ter:i ;ua e xigibilidade suspensa. 
Pelo rBAMA: Walmir de Jesus - Gerente Executivo (Co mpromi1en1e). 
Pelo Compromiss.,do: Erasmo Hiribcrto Zuffo (Compromis.sado P/ P). 

GERÊNCIA EXECUTIVA li EM SINOP 

.EXTRATO OE COOPERAÇÃO "fECNICA Nº 1n oo4 

ESPECIE.: Tenno de Convênio e Coopcrnç.io mutua que celebram o Ins ­
ti tuto Brnsilciro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rcoovâvcis/Si­
nop-MT e a Univcrsidndc do Esmdo de M:i:t:> Grosso UNEMAT-MT. 
OBJETO: Es tabe lecer um reg ime de mí1tu:i coopcrnçiio entre o IBA· 
MA ·Gerencia Executiva li Sinop·MT e a Univers idade do Es1ndo de 
Míl tO Grosso UNEMAT ·MT. no ãmbito de suns csfor.u de com­
pcfência, para proporcionnr nos nhmos rc1;ulanne n1c matriculados e 
co m frcqCiéncia cfctivn nos cursos de gniduação da Un iversidade 
opor1un idade de csl:lg io sem remuneração li no IBAMA/Sinop-MT. 
DA DESPESA: O presen te instrumento não i;crnrá ônu s de natureza 
de transferência o rç:nmcntários e li nanccirci;; entre as panes. 
VIGÊNC IA: O Prcscnlc Instrum ento vigur.:!r:i de 09/08/04 :i OR/ON/0 5. 
podendo ser nh crndo. por meio de Tcrn:o Aditivo. 
DATA E. ASSíNATURAS: S inop-MT, 09 de agosto de 2004. 
PELO IBAMA/Si nop-MT: Glcyçon Benedito de f iguei redo· Geren te 
Executivo li 
PELA UNEMAT-MT: Prot:Ms. Taisir Mah."lludo brim - Magnifi co Rci1or 

AVISO DE R ETIF'.&.CAÇÃO 

O Gerente Execut ivo li do lbama de- Sinop/Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, pelo prcsent·: Edilnl vem EXCLUIR do 
Ed ital de Intimação ne 208. publicado cm 2S/I 0/04 o nome do Sr. 
Osmar M::irio Cnsagrandc, CrF 196.140.J99-20. tend o cm vistn o 
mes mo ter sido incluido 11'> editnl crro1 .camcn1c. 

GLEIÇON R. FIGUEIREDO 

EDITAL OE INTIMAÇÃO G ILDEV/\N l'ROC:ÓJ>!O LO· 1U'l ,N.:W.H l ·ll4 O:WD.CllJ.~117C./02- 7:i 1 ~ 2c.w1 .o ?'Jlll1/0l NOVC.1 1•RO(arns-1 

O Gerculc Executivo li do lhama de Sinop/Mato Grosso. no uso de suns atribuições legais, pelo 
prcsen\c Edi tnl INTIMA os interessados abaixo rcl:icionados, para pagarem as multas impostas pelos 
Autos de lnfrnçfic mcr.cionados. no pr.tzo de 15 (quinze) di:tS, a pnr1ir da pub!icnçiio do presente. sob 
pcmt de incorrer em mora. inscriçi'io cm Div idn Ativa SIAFI e inscrição no CADIN confonnc dispõe 
lni;l rnção Nonnativa OIV200J de 18.09.03 e demais legislnçõcs pcninentes. 

lrF.< :OIMT 
IND. E COM. MAOS PRE· O;t ,7UCdl40fOOOl-41 O?O.'i4.0111111Jlll .49 2372•1·0 llS/12102 SINOP/MT 
MlllM LTDA 

:~~;~ fND E COM MAOS l2.I J7.73JJIXXJI · )(, 112U.RO!ltltl7XAll - 114J l;t lll.'i ll -0 

~'~"~,.~,i!lli~M!Ãfü••~ililli' ~~·::t,.u1.~•"~··~"~,fil .. ::::::::jn!iiill•"~' ·'~~m"~"~"~'·fil•:::::=i~"~"~9~~··nL=--~º~'"M="''~"~''~'v=º~'~"="DOl~•~IT'---< 
14Jll1Utll SfNOf'IMT 

JURACI EVARISTO DA SIL,... IJ_1Rll!<J.l!)()(Jl-4M n2U1'.001 154Al2·75 2 ~ 1>'J.W-U OKlllJ/lll CUIA DMIT 
VA . ME 

INTf:R F.S..'iAntl çrFK "Nr J ~,.. rRO{'.f'"SO ,.,- "' DATNLAV. LOCA LAMINADORA BRASIL LT· OJ.449.'JXOIOCICll-4Xl Oltll J .00744'JJlr.l- li• :!4/IJ'Jl'IY FELIZ NATAU MT 

ACiROPF.CUARJA OOUICA· 110.v:n .•MIJAXl(lt.:?lf 1111113 fl(IJ l '(Jl)()..4Y 
J) I T O 

AlDEMIR DA SILVA SAN· UJ .141 .TIMJllOOl-Sl Ul013JKl1Stl'Jll>l . 71 
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ALTAIR ANTONIO GON- 41".5 H•.70l -7l lolOIJ.IJtll94UoU l-YI 
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ANF.LCEU FAGUNOt:S MA· 02.1117 . .SS1AIOO l· .'il U20 1J.1Jtl041 .. 1112·.'il 
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SECRETARIA DE BIODrVERSIOADE E 
FLORESTAS 

F.XTRATO OF. DOAÇÃO 

TERMO DE DOAÇÃO MODAL N"' 02/2004 

l<&llMY1·0 

JSJ/;tll-D 

1065'11·0 

140140-0 

13%17-D 

1011 9&.D 

1411'1.'iO-D 

J ) \,SlK-n 

PROCESSO: o:rnoo.002212noo2-40 ESPECIE: Termo de Doação 
Modal que cnm· si cclebrnm o Fundo Brasileiro para a Iliodivcr· 
sidadc-FLJNB IO. e a União . por mlennCdio do Minislério do Meio 
Ambiente . par:i a impkmcntnç?lo do Programa Áreas Prolcgida.s da 

11A:l1/UCJ ALTA FUJRESTAIMT DA 
MADEIREIRA MAOEl.U· ~l.L't0.ltll9AIOOl-M.'i 021154.IXllO l lUllJ-417 113.1171112 l.tJCAS 00 RI U vmc.. 

IWll AI! VAR7.L\ GRAN· 'AS LIDA OFJMT 

Dí:/MT MADEIRElRA SEIS IR- lí .. n 1.7S.SJOOOl-90 1211 1.\JIO(•IO/W.<i l 1411325·0 24 /C)(./Y'I NOVA UOIRATN MT 

U(J07/'lll NOVO MUNOOIMT 
'" ,,.,,,. !'TTIA 

D ,.Ul /'lll C.1.AUDlA/MT 

0(..'04M ITAUBNMT 

():!ll l ) .OOIJ'J7/l'X).. I ~ 

11lOI J .lkll40410C)..7\ 

117,,IJ ICXI 
OFJMT 

VAR7.EA GRA N-

1 .Vll~7 Cl.AUDINMT 
cm Sino:ii1f~u~ºd;~sC~~:~~~~~'l5I97 ~ndS~ºo~~r~~'.idas ju n 1 0 n Gcrên:ia Executiva 11 do IBAM A 

Caso j:i lenha efetuado pal!a.mcn to. mns por qualquer moti\•o nind:i nflo tenha ocorrido sun 
ba ixa. o inlcress:ldO devera npreseil1ar o comprovante de J?ag:uneo10 na sub:ire.'l de Arrecadaç:iio dn 
?g~n~~ ~l~il~~~~~· r~~~: {~~):;~ ftº~s)o'freti var a baixa. cito o endereço Rua das C nstanheirns, 1297 

1-'111íJ02 PARA'.'JA1T..VMT 

111,,JJ/O,\ SORRtSOIMT 

Amazônia (ARPA}. OBJETO: n do.'lçi'l.o ao Donatário (MMA) pelo 
Doador (Funbio) dos bens descritos no Anexo. que C pane intcgrnntc 
do Tenno de Do:i.ç:ão Modal , p:irn qu e os mesmos sejam miliz.:idos 
pela Unid:tdc de Coordenação do Programa. (UCPJARPA), na exz­
cução do Progoama Área:; Pro1egid:tS da Amnzóni:i · ARPA/MMA. 
VJGE:NCIA: O presente instrumento passnr.l a. vi~orar no momculc 
de su:i :tSsinatura. DATA DE ASSINATUR A: Ilrasília/DF. 12 de no­
vembro de 2004 . PELO FUNil lO: PEDRO WI LSON LEITÃO FI· 
LHO. PELO MMA: MAR INA SILVA. 

GLEI ÇON B. l'IGUEIREDO 

F.XTRATO DF. T F.RMf) AnrTIVO 

ESPECIE: Primeiro Tenno Aditivo no Convênio N" 2004CV000005. 
CONCEDENTE.: Minis1Crio do Mciu Ambienlc. CNPJ/MF/N." 
37. 11 5.3 75/0001-07. CONVENENTE: iledc de Ore::anizm;õcs Não 
Govcm:imc:ntais da M:il n Atl ântica. Cl':PJ/MF/N." 01.72 1.361 /0001 · 
911. OBJETO: prorrog:ir o prazo de vigência a panir d:i. sua assiM tura 
a1C 30 de junho de 2005. Processo N." 02000.000564/2 004-1~ . DATA 
E ASSfNATURAS : 25 de novembro m: 2004. Marina Si lva. Minis1rn 
de fa1ndo do Meio Ambiente. CPF/MF/N" 11 9.807 .6 12· 72. Jo.io P:n1-
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Termo de Doação Modal que entre si 
celebram o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - Funbio, e a União, por 

----~-----------~~ o Mm1s enõ o e10 

Ambiente, no âmbito do Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

,,. . • J . 
/ 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, associação civil sem fins 
lucrativos, doravante denominada Funbio, com sede no Largo do IBAM, n.º 1, 6° andar, 
Humaitá, CEP. 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado 
DOADOR e neste ato representado por seu Secretário Geral, PEDRO WILSON LEITÃO 
FILHO, brasileiro, administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à 
rua Prefeito João Felipe, 450, Santa Tereza, Cep: 20.251-140, na cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 043.600.877-72, e, de outro, a UNIÃO, por 
intermédio do Ministério do Meio Ambiente, órgão da Administração Pública Federal 
Direta, nos termos da Lei ·10.683, de 28 de maio de 2003, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional , 
inscrito no CNPJ/MF sob o n 37.115.375/0001-07, doravante denominado DONATÁRIO e 
neste ato representado por sua Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, 
brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília - DF, portador da carteira de 
identidade n. 0 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/MF sob o n.º 119.807.612-72, nomeada pelo 
Decreto Presidencial de 01 de janeiro de 2003, publicado no DOU de 01 de janeiro de 2003, 
sujeitando-se aos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n.º 
8.883, de 08 de junho de 1994 no que couber o Decreto n.º 99.658, de 1991 e Lei n. 0 

10.460, de 10 de janeiro de 2002 e seus artigos 538 a 554, conforme Processo n.º 
02000.002272/2002-40, e 

Considerando os termos do Acordo de Cooperação Técnica fi rmado entre a 
União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, e o Funbio em 24 de outubro 
de 2002, publicado em extrato no Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2002, 
e seu Primeiro Termo Aditivo, firmado em 19 de abril de 2004 e publicado , em extrato , no 
Diário Oficial da União do dia 29 de abril de 2004; e 

Considerando que o referido acordo de cooperação técnica prevê que 
compete ao Funbio adquirir em seu nome, com os recursos dos doadores do Programa 
ARPA, e doar ao Ministério do Meio Ambiente, mediante termo de doação, os bens 
necessários para a implantação dos Planos Operativos Anuais (POAs) , p eviamente 
definidos e aprovados pelo Comitê do Programa ARPA (CP), conforme os pmcedimentos 
estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA (MOP) e a legislação brasiieiía , 
resolvem celebrar o presente Termo de Doa.,,ão Modal, que se regerá elas disposições 4· 
legais aplicáveis e pelas cláusulas e condições que se seguem. . ',(,.<::itr.\A ~ , · 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a doação ao Donatário (MMA) pelo 
Doador (Funbiol dos bens descritos no Anexo, Que é p_arte integrante deste Iermo da 
Doação Modal, para que os mesmos sejam utilizados pela Unidade de Coordenação do 
Programa (UCP/ARPA), na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA. 

Parágrafo Primeiro - As doações futuras de bens pelo Doador ao Donatário, 
no âmbito do Programa ARPA, e conforme o previsto neste termo de doação modal, 
serão formalizadas por intermédio de termo aditivo a este instrumento, devidamente 
assinado pelas partes e que contenham, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - Descrição dos bens; 
li - Indicação do modelo dos bens; 
Ili - Quantidade de bens; 

Parágrafo Segundo - Às doações mencionadas no Parágrafo anterior aplicar­
se-ão a todas as disposições deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato passará a vigorar no momento de sua assinatura e as 
doações se efetivarão no momento da entrega de cada um dos bens ao Ministério do 
Meio Ambiente, por intermédio de representante designado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNBIO 

Pelo presente instrumento , o Funbio transfere ao Ministério d o Meio 
Ambiente a propriedade dos bens descritos na Cláusula Primeira, obrigando-se , ainda, a 
entregá-los na Unidade de Coordenação do Programa ARPA - (UCP/ARPA), do 
Ministério do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

No momento da entrega dos bens objeto de doação e em conformidade com 
uma agenda de entrega previamente estabelecida entre as partes, deverá estar presente 
o Coordenador da Unidade de Coordenação do Programa ARPA (UCP/ARPA) ou 
representante por ele designado, juntamente com o representante da Divisão de 
Suprimento e Patr imônio deste Min istério, com poderes específicos para receber, 
dassificar, registra , cadastrar e t_9n:ibar os referidos bens, sob pena de não se 
perfazer a doação. /~-'· ·~r-::: -:-;,-,,_ 
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Parágrafo Único - O Ministério do Meio Ambiente compromete-se a 
providenciar manutenção e conservação adequada dos bens objeto desta Doação Modal , 
responsabilizando-se por eventuais perdas e danos dos mesmos junto ao Funbio, 

_eaquani o as_cioações .. náu s.e efetiv_arem. 

CLÁUSULA QUINTA - REVERSÃO 

Na hipótese do não cumprimento pelo Ministério do Meio Ambiente das 
cláusulas e condições relativas à doação de bens pelo Funbio, previstas neste contrato , 
no Acordo de Cooperação Técnica a que este Instrumento faz referência e seu Termo 
Ad itivo, a presente doação se resolverá automaticamente , revertendo ao patrimônio do 
Funbio os bens ora doados, sem que haja qualquer tipo de indenização por parte do 
Funbio. 

CLÁUSULA SEXTA- FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal , Seção Judiciária do Distrito Federal , 
para dirimir dúvidas ou questões envolvendo o presente contrato e seu objeto . 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 2 
(duas) vias de igual tecí , para que produza os legí timos efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo . 

Pelo DOADOR : 

___, Pedro W ilson Leitão Filho 
Secretário Geral do Funbio 

Testemunhas: 

~14'4'.~d .iúi~· ?~ J 
Nome :í-i_:= ~,_;J.t.,J<· LAASt.iN ct: ( 
CPF.: .:)?,')-;, ';:!, G a.21 - (j -

ld .: qf9U-<i fi. · ~~;= - o;=-

de 2004. 

Pelo DONATÁRIO: 

Marina Silva 
Min istra de Meio Ambiente 
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ANEXO 1 - Processo n.0
: 02000.002272/2002-40 

Assunto: Termo de Doação Modal entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
(Funbio), e a UniãQ, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente (MMAt no âmbito do 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

Quadro de Quantidades e Especificações de Bens. 

Qte. Especificações Modelo ' 1 

02 Micro Computador para Processador Pentium 2,4 GHz i 
geoprocessamento com monitor de 21" FSB 533 512KB DDR 1 GHZ 
(Tipo I); PC2700 333MHz. 

06 Micro Computador padrão com monitor Pentium 4, processador 2.4 
de 17" (Tipo li) GHz I DDR 512 MB. 

02 Computador portátil (Notebook) Compaq NX9010-Pentium 4· 
' 

2.66 GHz 512 DDR. 
02 Licenças sistema operacional para Microsoft Licenças do Software Microsoft 

Windows 2000 Pro Windows 2000 Pro SP4 ou XP-Pro 
SP1 . 

08 Licenças sistema operacional (XP) OEM do sistema operacional .. 

Windows XP - Idioma 
português (Brasil) com 
manual e mídia . 

08 Licenças OEM pacote escritório Microsoft Licença do pacote escritório 
Office 2003 Software Microsoft Office 

2003 - idioma em português 
(Brasil) com manual e mídia. 

02 Licença pacote escritório Microsoft Office Microsoft Office 2003 
Profissional com manual e 
mídia. 

10 Licença do Software Anti-vírus Licença do Software Anti-vírus 
Norton com atualização por 

i um ano. 
01 Licença de uso software ArcGis ArcPad Master Lab Kit 6.03. ! 

01 Licença de uso software ArcGis ArcView 9.0 Master Lat Kit Sinqle. ' ' 
07 Estabilizador 500 vA SMS Revolution li 2.5 - 500 

i VA. 
! 

1--01 
! 

Nobreak para computador. SMS 1300 V A Manaqer Net ++ 1 

/ 

:f (.or, ~ · \ 
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ANEXO 1 - Processo n.0 
: 02000.002272/2002-40 

Assunto: Termo de Doação Modal entre o Fundo Brasile iro para a Biodiversidade 
(Funbio), e a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente (MMA), no âmbito do 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

Quadro de Quantidades e Especificações de Bens. 

Qte. Especificações Modelo 1 

02 Impressora Laser HP 1300N 

01 Impressora Jato de Tinta A4 HP 5650 
02 Projetor LCD (Data Show). INFOCUS LP 600 

1 
1 

02 Câmera digital com estojo (case) Câmera Nikon Coolpix 5200 

1 Estojo (case) Alvha. 
02 l Cartoo de memória adicional para Cartão de memória 1 

Câmera digita l secundária de 256 Mb para 
câmera Nikon Coolpix 5200. 1 

- ··- 1 
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Termo de Doação Modal que entre si 
celebram o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - Funbio, e a União, por 
intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente, no âmbito do Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, associação civil sem fins 
lucrativos, doravante denominada Funbio, com sede no Largo do IBAM, n. 0 1, 6° andar, 
Humaitá, CEP. 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado 
DOADOR e neste ato representado por seu Secretário Geral, PEDRO WILSON LEITÃO 
FILHO, brasileiro, administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à 
rua Prefeito João Felipe, 450, Santa Tereza, Cep: 20.251-140, na cidade do Rio de 
Janeiro - RJ, inscrito no CPF/MF sob o n. 043.600.877-72, e, de outro, a UNIÃO, por 
intermédio do Ministério do Meio Ambiente, órgão da Administração Pública Federal 
Direta, nos termos da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "B'', 5° andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n 3i.115.375/0001-07, doravante denominado DONATÁRIO e 
neste ato representado por sua Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, 
brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília - DF, portador da carteira de 
identidade n.º 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/MF sob o n.º 119.807.612-72, nomeada pelo 
Decreto Presidencial de 01 de janeiro de 2003, publicado no DOU de 01 de janeiro de 2003, 
sujeitando-se aos termos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n.0 

8.883, de 08 de junho de 1994 no que couber o Decreto n.0 99.658, de 1991 e Lei n. 0 

10.460, de 10 de janeiro de 2002 e seus artigos 538 a 554, conforme Processo n.0 

02000.002272/2002-40, e 

Considerando os termos do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, e o Funbio em 24 de outubro 
de 2002, publicado em extrato no Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2002, 
e seu Primeiro Termo Aditivo, firmado em 19 de abril de 2004 e publicado, em extrato, no 
Diário Oficial da União do dia 29 de abril de 2004; e 

Considerando que o referido acordo de cooperação técnica prevê que 
compete ao Funbio adquirir em seu nome, com os recursos dos doadores do Programa 
ARPA, e doar ao Ministério do Meio Ambiente, mediante termo de doação, os bens 
necessários para a implantação dos Planos Operativos Anuais (POAs), previamente 
definidos e aprovados pelo Comitê do Programa ARPA (CP), conforme os procedimentos 
estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA (MOP) e a legislação brasileira, 
resolvem celebrar o presente Termo de Doação Modal, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelas cláusulas e condições qu 

1 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a doação ao Donatário (MMA) pelo 
Doador (Funbio) dos bens deserites no Anexo, que é 1'.'3rte integrante deste Termo de 
Doação Modal, para que os mesmos sejam utilizados pela Unidade de Coordenação do 
Programa (UCP/ARPA), na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA. 

Parágrafo Primeiro - As doações futuras de bens pelo Doador ao Donatário, 
no âmbito do Programa ARPA, e conforme o previsto neste termo de doação modal, 
serão formalizadas por intermédio de termo aditivo a este instrumento, devidamente 
assinado pelas partes e que contenham, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - Descrição dos bens; 
li - Indicação do modelo dos bens; 
Ili - Quantidade de bens; 

Parágrafo Segundo - Às doações mencionadas no Parágrafo anterior aplicar­
se-ão a todas as disposições deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato passará a vigorar no momento de sua assinatura e as 
doações se efetivarão no momento da entrega de cada um dos bens ao Ministério do 
Meio Ambiente, por intermédio de representante designado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNBIO 

Pelo presente instrumento, o Funbio transfere ao Ministério do Meio 
Ambiente a propriedade dos bens descritos na Cláusula Primeira, obrigando-se, ainda, a 
entregá-los na Unidade de Coordenação do Programa ARPA - (UCP/ARPA), do 
Ministério do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

No momento da entrega dos bens objeto de doação e em conformidade com 
uma agenda de entrega previamente estabelecida entre as partes, deverá estar presente 
o Coordenador da Unidade de Coordenação do Programa ARPA (UCP/ARPA) ou 
representante por ele designado, juntamente com o representante da Divisão de 
Suprimento e Patrimônio deste Ministério, com poderes específicos para receber, 
classificar, registrar, cadastrar e tombar os referidos bens, sob pena de não se 
perfazer a doação. 
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Parágrafo Único - O Ministério do Meio Ambiente compromete-se a 
providenciar manutenção e conservação adequada dos bens objeto desta Doação Modal, 
responsabilizando-se por eventuais perdas e danos dos mesmos junto ao Funbio, 
enquanto as doações não se efetivarem. 

CLÁUSULA QUINTA - REVERSÃO 

Na hipótese do não cumprimento pelo Ministério do Meio Ambiente das 
cláusulas e condições relativas à doação de bens pelo Funbio, previstas neste contrato, 
no Acordo de Cooperação Técnica a que este Instrumento faz referência e seu Termo 
Aditivo, a presente doação se resolverá automaticamente, revertendo ao patrimônio do 
Funbio os bens ora doados, sem que haja qualquer tipo de indenização por parte do 
Funbio. 

CLÁUSULA SEXTA- FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, 
para dirimir dúvidas ou questões envolvendo o presente contrato e seu objeto. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Brasília - DF, / 2 de Alo Je..w b.JW de 2004. 

Pelo DOADOR : 

~~ Pedí"WiíSõn Leitão Filho 
Secretário Geral do Funbio 

Testemunhas: 

~~~ t:h~J, ~ ~7' 
Nome: r1:,.e,..i4..v,oo .v'A .::,e., .NLél49S W IJfUIÍ'l• 
CPF.: .53 '?. 3 <.:;. . 9'2 /- 1S' .\-

ld .: '3'i I l«t 6 · .SS ;P - Ot=-

Pelo DONATÁRIO: 

Marina Silva 
Ministra de Meio Ambiente 
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ANEXO 1 - Processo n.0
: 02000.002272/2002-40 

Assunto: Termo de Doação Modal entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
(Funbio), e a Uniãu, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente (MMA), no-âmbito do 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

Quadro de Quantidades e Especificações de Bens. 

Qte. Especificações Modelo 
02 Micro Computador para Processador Pentium 2,4 GHz 

geoprocessamento com monitor de 21" FSB 533 512KB DDR 1 GHZ 
(Tipo 1); PC2700 333MHz. 

06 Micro Computador padrão com monitor Pentium 4, processador 2.4 
de 17" (Tipo 11) GHz/ DDR 512 MB. 

02 Computador portátil (Notebook) Compaq NX9010-Pentiu m 4· 
' 

2.66 GHz 512 DDR. 
02 Licenças sistema operacional para Microsoft Licenças do Software Microsoft 

Windows 2000 Pro Windows 2000 Pro SP4 ou XP-Pro 
SP1 . 

08 Licenças sistema operacional (XP) OEM do sistema operacional 
Windows XP - Idioma 
português (Brasil) com 
manual e mídia. 

08 Licenças OEM pacote escritório Microsoft Licença do pacote escritório 
Office 2003 Software Microsoft Office 

2003 - idioma em português 
(Brasil) com manual e mídia. 

02 Licença pacote escritório Microsoft Office Microsoft Office 2003 
Profissional com manual e 
mídia. 

10 Licença do Software Anti-vírus Licença do Software Anti-vírus 
Norton com atualização por 
um ano. 

01 Licenca de uso software ArcGis ArcPad Master Lab Kit 6.03. 
01 Licença de uso software ArcGis ArcView 9.0 Master Lat Kit Sinçile. 
07 Estabilizador 500 vA SMS Revolution li 2.5 - 500 

VA. 

01 Nobreak para computador. SMS 1.3llil VA Manaçier Net ++ 
._o .. " ,, _ -- .~ 

....., .r /, , 

I" ~ 1 fc00,~-~ l. Jur • t 
- ~ J 

4 



• f 
1 

ANEXO 1 - Processo n.0
: 02000.002272/2002-40 

Assunto: Termo de Doação Modal entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
(Funbio), e a União, por intermédio âo Ministério âo Meio Ambiente (MMA), rro-âmbito do 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

Quadro de Quantidades e Especificações de Bens. 

Qte. Especificações Modelo 
02 Impressora Laser HP 1300N 

01 Impressora Jato de Tinta A4 HP 5650 
02 Projetor LCD (Data Show). INFOCUS LP 600 

02 Câmera digital com estojo (case) Câmera Nikon Coolpix 5200 

Estojo (case) Alvha. 
02 Cartão de memória adicional para Cartão de memória 

Câmera digital secundária de 256 Mb para 
câmera Nikon Coolpix 5200. 
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Data do Pr&tocolo: 26/07/2006 

Nº do Documento: 202006 

Ministério do Meio Ambiente 
Secretaria de Biodiversidade e Florestas 

Protocolo Geral Nº 00000.019007 /2006-00 
Hora do Protocolo: 15:42:07 
Data do Documento:26/07/2006 

Tipo do Documento:MEMORANDO 

Procedência: [Programa de Áreas Protegidas da Amazônia] 

Signatário/Cargo: Ronaldo Weiagand/Coordenador do Programa 
Resumo: Envia Termo aditivo so termo de doação celebrado entre FUNBIO e MMA para analise e parecer visando 

assinatura da Ministra do Meio Ambiente 
Cadas trament o: [Ministé ri o do Meio Ambienie ] (Secreta ria de Biodi ve rsidade e Florestas) {Rejane Freitas de Andrade] 

REGISTREA TRAMITAÇÃO. - TRAMITEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE: EVITETlRARCÓPIAS. 

Data da Tramitação: 26/07/2006 Hora da Tramitação: 15:47:48 

Destino: [Consultoria Jurídica] 

Despacho: Encaminha Termo aditivo ao termo de doação celebrado entre FUNBIO e MMA, para parecer e análise 
visando assinatura da Ministra. 

Cadnstrfl [Minis1ério do Meio Am biente] [Sec retaria de Biodive rsidade e Florestas] [Rejane Freitas de Andrade] 

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕFS 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA 

CRS 514 Bloco B, loja 59-1° Andar - CEP 70380-526- Brasília/DF 
Telefone: Oxx(61) 4009 9181 - Fax: 4009 9193 

Memorando nº fJJ /2006 - ARP A/DAP/SBF/MMA 

Ao Sr. Consultor Jurídico 
Gustavo Trindade 

Em)G de julho de 2006. 

Assunto: Termo aditivo ao termo de doação celebrado entre Funbio e MMA 

1. Encaminhamos em anexo minuta de termo aditivo ao Termo de Doação Modal celebrado 
em 12 de novembro de 2004 entre o Fundo Brasileiro Para a Biodiversidade - FUNBIO e este 
Ministério do Meio Ambiente, para análise e parecer, visando a assinatura da Exma. Sra. Ministra. 

2. Informamos que o documento em questão foi analisado por esta Unidade de Coordenação 
do Programa ARPA, recebendo nossa recomendação favorável. 

3. Sem mais, agradecemos seu apoio e de sua equipe, e colocamo-nos à disposição para 
qualquer informação complementar. 

Atenciosamente, 

~
( 

{/...úl 
RONALDO 

Coor enador 
Programa ARP AIDAP /SBF /MMA 
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FUNBIO 

Primeiro Aditivo ao Termo de Doação 
Modal celebrado em 12 (doze) de novembro 
de 2004, entre o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade-Funbio e a União, por 
intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente, no âmbito do Programa Áreas 
Protegidas da Amazônia (ARPA). 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio, organização da sociedade 
civil de interesse público, com sede no Largo do IBAM n.º 1, 6º andar, Humaitá, CEP nº 
22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado DOADOR e neste ato 
representado por seu Secretário Geral , PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, brasileiro, 
administrador, casado, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o nº. 043 .600.877-72 e, a UNIÃO, por intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente, órgão da Administração Pública Federal Direta, nos termos da Lei 10.683, de 28 de 
maio de 2003, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e 
jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.375/0001-07, 
doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representado por sua Ministra de Estado do 
Meio Ambiente, Marina Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília - DF, 
portadora da Carteira de Identidade n.º 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/MF sob o n.0 

i 19.807.612-72, nomeada pelo Decreto Presidencial de OI de janeiro de 2003, publicado no 
DOU de 01 de janeiro de 2003, sujeitando-se aos termos da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pela Lei n.º 8.883, de 08 de junho de 1994 no que couber o Decreto n. 0 99.658, 
de 1991 e Lei n.º 10.460, de 10 de janeiro de 2002 e seus artigos 538 a 554, conforme 
Processo n.º 02000.002272/2002-40, 

Resolvem celebrar este Aditivo, <;is aoerEI arágr afo Pr irirei'f- , 
Râ - eferl:Q: - o cl ~ Meàal, mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

DA CLÁUSULA PRIMEIRA, do citado Termo de Doação Modal , 
passa a · õr-a om a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a doação ao Donatário (MMA) pelo Doador 
(Funbio) dos bens descritos nos Anexos I e II, que são partes integrantes deste Termo de 
Doação Modal, para que os mesmos sejam utilizados pela Unidade de Coordenação do 
Programa (UCP/ARPA), na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA. 

,_ .oD e e~ - J) tt f (J P>tw~ (º li;;~ 
\ J 
\ FC! l·i!.3 i C; I .. / .. -..._..~ .... '~ o J) ~~ c'ÃA.'o ri\>( ~e..t °'< 

°' ~~~ M .vx:f,t0-f ~..t. 
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de doação 
modal em questão, não alteradas pelo presente instrumento. 

por estarem e acordo, as Partes assinam este Aditivo em 02 {duas) vias de-igual teor 
forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

Brasília - DF, 

Pelo Doador: 

Secretário Geral 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 
ld.: 

de de 2006. 

Pelo Donatário: 

Marina Silva 
Ministra de Meio Ambiente 
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DESCRI CÃO MARCA QUANTID VLR UNIT VLRTOTAL FORNECEDOR NF 
Case para notebook V com 1 130 130 Venon Soluções em Informática V6938 I SR6939 
Estante Trabalho 10 416,36 4163,6 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Gaveteiro volante 1 10 264,51 2645,1 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Suporte CPU 10 67,31 673,1 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário pedestal 1 138,52 138,52 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário pedestal 1 256,52 256,52 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário Suspenso 1 7 358,24 2507,68 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário Alto 1 2 561, 16 1122 32 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
mesa Reunião 1 258,62 258,62 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Biombo 3 123,91 371,73 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Biombo 1 69,85 69,85 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Poltrona Giratória 1 14 342,57 4795,98 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Poltrona com braço 2 261,74 523,48 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Impressora 
multifuncional HP3380 1 5650 5650 NTI Distribuidora lmp. E ExP. Ltda. V 3203 I SR3204 
Scanner de mesa TiooVI 1 325 325 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3162 / SR3163 
Telefone sem fio 1 440 440 NTI Distribuidora lmp. E ExP. Ltda. SR3159 / V3158 
Antivírus 1 100 100 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 I SR3351 
Sistema Operacional 1 460 460 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 / SR3351 
Office 2003 pro 1 985 985 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 I SR3351 
Software 
Geoprocessamento 1 5460 5460 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 / SR3351 
Notebook Toshiba Tipo V 1 5940 5940 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3313 / SR3305 ,, -

1cot\' l';f: 
"-ÀL~ l'~' 1 
~ ~ ~i\O 

-



FUNBIO 

Primeiro Aditivo ao Termo de Doação 
Modal celebrado em 12 (doze) de novembro 
de 2004, entre o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade-Funbi0- e a llnião.y p.or 
intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente, no âmbito do Programa Áreas 
Protegidas da Amazônia (ARPA). 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio, organização da sociedade 
civil de interesse público, com sede no Largo do IBAM n.º 1, 6° andar, Humaitá, CEP nº 
22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado DOADOR e neste ato 
representado por seu Secretário Geral, PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, brasileiro, 
administrador, casado, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, inscrito no 
CPFIMF sob o nº. 043.600.877-72 e, a UNIÃO, por intermédio do Ministério do Meio 
Ambiente, órgão da Administração Pública Federal Direta, nos termos da Lei 10.683, de 28 de 
maio de 2003, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e 
jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.375/0001-07, 
doravante denominado DONATÁRIO, neste ato representado por sua Ministra de Estado do 
Meio Ambiente, Marina Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília - DF, 
portadora da Carteira de Identidade n.º 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/MF sob o n.º 
119.807.612-72, nomeada pelo Decreto Presidencial de 01 de janeiro de 2003 , publicado no 
DOU de 01 de janeiro de 2003 , sujeitando-se aos termos da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 
1993, alterada pela Lei n.0 8.883, de 08 de junho de 1994 no que couber o Decreto n. 0 99 .658, 
de 1991 e Lei n. 0 10.460, de 10 de janeiro de 2002 e seus artigos 538 a 554, conforme 
Processo n. º 02000.002272/2002-40, 

Resolvem celebrar este Aditivo, de acordo com o Parágrafo Primeiro, da Cláusula 
Primeira, do referido Termo de doação Modal , mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

1. O CAPUT DA CLÁUSULA PRIMEIRA. do citado Termo de Doação Modal, 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a doação ao Donatário (MMA) pelo Doador 
(Funbio) dos bens descritos nos Anexos I e II, que são partes integrantes deste Termo de 
Doação Modal, para que os mesmos sejam utilizados pela Unidade de Coordenação do 
Programa (UCP/ARPA), na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA. 

1 
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FUNBIO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de doação 
modal em questão, não alteradas pelo presente instrumento. 

por estarem de acordo, as Partes assmam este Aditivo em 02 (ãuas) vias ae igua teor e 
forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 

Brasília - DF, de 

Pelo Doador: 

~v 
Pedro Wilson Leitão Filho 
Secretário Geral 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 
ld.: 

de 2006. 

Pelo Donatário: 

Marina Silva 
Ministra de Meio Ambiente 

2 
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DESCRICAO MARCA QUANTID VLR UNIT VLRTOTAL FORNECEDOR NF 

Case para notebook V com 1 130 130 Venon Soluções em Informática V6938 I SR6939 
Estante Trabalho 10 416,36 4163,6 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Gaveteiro volante 1 10 264,51 2645,1 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Suporte CPU 10 67,31 673,1 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário pedestal 1 138,52 138,52 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário pedestal 1 256,52 256,52 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário Suspenso 7 358,24 2507 68 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Armário Alto 2 561 , 16 1122 32 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
mesa Reunião 1 258,62 258,62 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Biombo 3 123,91 371 ,73 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Biombo 1 69,85 69,85 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Poltrona Giratória 14 342,57 4795,98 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Poltrona com braço 2 261 ,74 523,48 Mobiflex Móveis para Escritórios Ltda. 4611 
Impressora 
multifuncional HP3380 1 5650 5650 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V 3203 I SR3204 
Scanner de mesa Tipo VI 1 325 325 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3162 / SR3163 
Telefone sem fio 1 440 440 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. SR3159 / V3158 
Antivírus 1 100 100 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 I SR3351 
Sistema Operacional 1 460 460 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 I SR3351 
Office 2003 pro 1 985 985 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 / SR3351 
Software 
Geoprocessamento 1 5460 5460 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3352 / SR3351 
Notebook Toshiba Tipo V 1 5940 5940 NTI Distribuidora lmp. E Exp. Ltda. V3313 / SR3305 
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Termo de Doação Modal que entre si 
celebram o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade - Funbio, e a União, por 
interméaio do Minis~Tio -riu Meio 
Ambiente, no âmbito do Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA). 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, associação civil sem fins 
lucrativos, doravante denominada Funbio, com sede no Largo do IBAM, n.0 1, 6° andar, 
Humaitá, CEP. 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado 
DOADOR e neste ato representado por seu Secretário Geral, PEDRO WILSON LEITÃO 
FILHO, brasileiro, administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à 
rua Prefeito João Felipe, 450, Santa Tereza, Cep: 20.251-140, na cidade do Rio de 
Janeiro - RJ , inscrito no CPF/MF sob o n. 043.600.877-72, e, de outro, a UNIÃO, por 
intermédio do Ministério do Meio Ambiente, órgão da Administração Pública Federal 
Direta, nos termos da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, com sede na Esplanada dos 
Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n 37.115.375/0001-07, doravante denominado DONATÁRIO e 
neste ato representado por sua Ministra de Estado do Meio Ambiente, Marina Silva, 
brasileira, casada, residente e domiciliada em Brasília - DF, portador da carteira de 
identidade n.º 90566 SSP/AC, inscrita no CPF/MF sob o n.º 119.807.612-72, nomeada pelo 
Decreto Presidencial de 01 de janeiro de 2003, publicado no DOU de OI de janeiro de 2003, 
sujeitando-se aos termos da Lei n. 0 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n.0 

8.883, de 08 de junho de 1994 no que couber o Decreto n.º 99.658, de 1991 e Lei n.º 
10.460, de 1 O de janeiro de 2002 e seus artigos 538 a 554, conforme Processo n. 0 

02000.002272/2002-40, e 

Considerando os termos do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre a 
União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente, e o Funbio em 24 de outubro 
de 2002, publicado em extrato no Diário Oficial da União do dia 4 de novembro de 2002, 
e seu Primeiro Termo Aditivo, firmado em 19 de abril de 2004 e publicado, em extrato, no 
Diário Oficial da União do dia 29 de abril de 2004; e 

Considerando que o referido acordo de cooperação técnica prevê que 
compete ao Funbio adquirir em seu nome, com os recursos dos doadores do Programa 
ARPA, e doar ao Ministério do Meio Ambiente, mediante termo de doação, os bens 
necessários para a implantação dos Planos Operativos Anuais (POAs), previamente 
definidos e aprovados pelo Comitê do Programa ARPA (CP), conforme os procedimentos 
estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA (MOP) e a legislação brasileira, 
resolvem celebrar o presente Termo de Doação Modal, que se regerá pelas disposições 
legais aplicáveis e pelas cláusulas e condições lu se seguem. IA 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato ,tem por objeto a doação ao Donatário (MMA) pelo 
~-Doador (Funbio) dos bens descritos no Anexo, que é parte integrante {ieste TermG de 

Doação Modal, para que os mesmos sejam utilizados pela Unidade de Coordenação do 
Programa (UCP/ARPA) , na execução do Programa Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA. 

Parágrafo Primeiro - As doações futuras de bens pelo Doador ao Donatário, 
no âmbito do Programa ARPA, e conforme o previsto neste termo de doação modal , 
serão formalizadas por intermédio de termo aditivo a este instrumento, devidamente 
assinado pelas partes e que contenham, no mínimo, as seguintes informações: 

1 - Descrição dos bens; 
li - Indicação do modelo dos bens; 
111 - Quantidade de bens; 

Parágrafo Segundo - Às doações mencionadas no Parágrafo anterior aplicar­
se-ão a todas as disposições deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato passará a vigorar no momento de sua assinatura e as 
doações se efetivarão no momento da entrega de cada um dos bens ao Ministério do 
Meio Ambiente, por intermédio de representante designado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNBIO 

Pelo presente instrumento, o Funbio transfere ao Ministério do Meio 
Ambiente a propriedade dos bens descritos na Cláusula Primeira, obrigando-se, ainda, a 
entregá-los na Unidade de Coordenação do Programa ARPA - (UCP/ARPA), do 
Ministério do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

No momento da entrega dos bens objeto de doação e em conformidade com 
uma agenda de entrega previamente estabelecida entre as partes, deverá estar presente 
o Coordenador da Unidade de Coordenação do Programa ARPA (UCP/ARPA) ou 
representante por ele designado, juntamente com o representante da Divisão de 
Suprimento e Patrimônio deste Ministério, com poderes específicos para receber, 
classificar, registrar, cadastrar e tombar os referidos bens, sob pena de não se 

perfazer a doação. _,,,.~?· .. :'., 
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Parágrafo Único - O Ministério do Meio Ambiente compromete-se a 
providenciar manutenção e conservação adequada dos bens objeto desta Doação Modal , 
responsabilizando-se por event!,Jais perdas e danos dos mesmos junto ao Funbio, 

__ enquanto as doações não se efetivarem. 

CLÁUSULA QUINTA - REVERSÃO 

Na hipótese do não cumprimento pelo Ministério do Meio Ambiente das 
cláusulas e condições relativas à doação de bens pelo Funbio, previstas neste contrato, 
no Acordo de Cooperação Técnica a que este Instrumento faz referência e seu Termo 
Aditivo , a presente doação se resolverá automaticamente, revertendo ao patrimônio do 
Funbio os bens ora doados, sem que haja qualquer tipo de indenização por parte do 
Funbio. 

CLÁUSULA SEXTA - FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal , Seção Judiciária do Distrito Federal , 
para dirimir dúvidas ou questões envolvendo o presente contrato e seu objeto. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo. 

Brasília - DF, ( 2 de -~ < . .. "· - i- ; . - . de 2004. 

Pelo DOADOR : 

Testemunhas: 

c,.0#??#1C? !;;t:·CK· À d. -{h'i -
Nome:çt,e,.;4.v,{} ·o /A~<.·.·,.; ..:..U,vs ;x 1J f2-i-.Vl• 

CPF.: s-.3 '). ~:s:: ~ . 9 2 t- ~ -\. 

ld .: CJ'i! f <..t& SSP · {) e:.. 

{? .· ;f:>P 
t . 

Pelo DONATÁRIO: 

Marina Silva 
Ministra de Meio Ambiente 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN I ÃO 
, 

CONSULTORIA "'1LIRIDIC 

MINI STÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

()<) Processo nº __ . &-4:} 2 / o~ -W 
( ) Registro nº / ---

Encaminhe-se, o presente processo ou registro ao{à) Dr(a ): 

para análise e ma nifestação jurídica-formal de conform idade com o art. 11 , caput, e 
inciso VI , alínea "a" da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

Brasília: _ff{; oi I _f}f_ 

Observações 

,. 

s , Contratos e Ajustes 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JuRiDICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

Senhora Coordenadora, 

DESPACHO Nº ~/2006/CGCA/CONJUR/MMA/mg 
REF.: Processo nº 02000.002272/2002-40 
JNT.: Fundo Brasileiro para a Biodi versidade - FUNBIO 
ASS.: Termo de Doação Modal 

01. Em atenção ao Memorando nº 20/2006-ARPA/DAP/SBF/MMA, datado de 26 de julho 
de 2006, fl . 235 dos autos, esta procuradora federal, esclarece que sua manifes tação, de conformidade 
com o que estabelece o parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/93 de aplicação subsidiária à acordos, 
convêni os e instrumentos congêneres, deve preceder a formalização dos atos. Portan to, visto que, o 
presente Termo Aditivo de Doação Modal, já está fo rmalizado, não há fa lar em análi se por parte deste 
órgão j urídico. 

02 . A consideração superior. Após, ao ARP A/SBF, para as providências cabíveis. 

Brasí li a,QS' de agosto de 2006. 

~~· ~A-~~ 
MÁRCIA G. 00 A. FERREIRA 

Procuradora Federal 

Acolho o Despacho sup ra. 

Brasí li a,95 de agosto de 2006. 

Coordenadora e ai de Atos, Contratos e 
Ajustes 

De acordo. 

de agosto de 2006 

GUST A ~ DE MORAES RINDADE 
Consultor Juríd. o 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 

Memorando nº 2 .{ /2006- UCP ARPA/SBF/MMA 

Em 29 de agosto de 2006 

Ao Sr. 
Gustavo Trindade 
Assessor Chefe da CONJUR 

Assunto: Termo aditivo ao termo de doação celebrado entre Funbio e MMA 

1. Reencaminhamos em anexo minuta de termo aditivo ao Termo de Doação Modal 
celebrado em 12 de novembro de 2004 entre o Fundo Brasileiro Para a Biodiversidade - FUNBIO 
e este Ministério do Meio Ambiente, para análise e parecer, visando a assinatura da Exma. Sra. 
Ministra. 

2. Informamos que o documento em questão foi analisado por esta Unidade de Coordenação 
do Programa ARPA, recebendo nossa recomendação favorável. 

3. Contrariamente ao disposto no Despacho nº 93/2006/CGCA/CONJUR/MMA, acostado à 
fl. 246 dos autos, o Termo Aditivo em questão não foi ainda formalizado, conforme se verifica à 
fl. 237, ensejando o parecer dessa CONJUR. 

4. Sem mais, agradecemos seu apoio e de sua eqmpe, e colocamo-nos à disposição para 
qualquer informação complementar. 

Atenciosamente, 

~/ r ~· 
~~.bl~~ RONALDO · IGAND Jr. 

Coor enador 
Programa ARP A/SBF /MMA 



Senhor Consultor, 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CoNSUL T-ORIA JuRío1cA 

INFORMAÇÃO Nº ~ // /2004/CONJUR!MMA 
REF:Processo nº 02000.002272/2002-40 
ASS: Termo Aditivo ao Termo de Doação Modal 
INT: Coordenador do Projeto Áreas Protegidas da 
Amazônia-ARPA 

1. Em conformidade com a disposi~ão constante do art. 38, parágrafo único, c/c o art. 
116, da Lei nº 8 .666, de 1993, o Programa Areas Protegidas da Amazônia-ARPA, submete à 
análise desta Consultoria Jurídica, o 1 º Termo Aditivo ao Termo de Doação Modal a ser celebrado 
entre a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente e o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade-FUNBIO. 

2. Preliminarmente, cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria se dá nos termos 
da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993 subtraindo-se ao âmbito 
da competência institucional deste Órgão Consultivo, delimitada em lei, análises que importem 
considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária. Sublinhe-se que a apreciação ora 
empreendida cinge-se aos aspectos jurídico-formais das minutas acostadas às fls . 236/37. 

3. 
verbis: 

O Primeiro Termo Aditivo em exame, em sua Cláusula Primeira, estabelece, in 

"O presente contrato tem por objeto a doação do Donatário (MMAO pelo 
Doador (Funbio) dos bens descritos nos Anexos I e II, que são partes integrantes deste 
Termo de Doação Modal, para que os mesmos sejam utilizados pela Unidade de 
Coordenação do Programa (UCP/ARPA), na execução do Programa Áreas Protegidas 
da Amazônia-ARPA. " 

4. Neste sentido o setor técnico competente avaliou a conveniência e oportunidade 
através dos Memorandos n~ 20/2006 (fl. 235) e 21/2006 (fl. 247) , neste sentido foi elaborada a 
minuta (fls. 236/37) sub examine. 

5 . Por oportuno, ressalte-se que a doação modal ou onerosa é aquela que traz 
consigo um encargo para o donatário . 

6. Releva salientar que apesar de constituir num ato jurídico bilateral estabelecido 
pelas vontades do doador e do donatário, tratar-se de um contrato unilateral, onde se sobressai a 
figura do animus donandi , ou seja, a vontade de doar. 

17 



7. Além disso, a doação modal ou com encargo, é um tipo de doação, a qual 
segundo Caio Mário da Silva Pereira, vem a ser "aquela que, sem prejuízo do animus 
donandi, contém imposição de um dever ao donatário." (instituições de Direito Civil, Rio de 
Janeiro, Forense, 1993, vol III , p. 174) 

8. Acrescente-se ainda que conforme o entendimento da mais abalizada doutrina, 
que preconiza que "o encargo não suspende a realização da doação, criando apenas uma 
obrigação para o beneficiário ( ... )" não é um contrato bilateral e oneroso. "A desproporção 
existente normalmente entre o encargo e a doação e o animus donandi que inspira esta última 
não permitem todavia tal interpretação. Evidentemente se o encargo tiver valor superior à doação, 
já não estaremos no domínio das liberalidades e nos encontraremos perante um outro contrato ( ... ) 
Sempre todavia que a liberalidade for superior ao encargo, teremos, nessa proporção, uma 
doação." (Contratos e Obrigações, São Paulo, RT, 1987, p. 231) 

9. Em face da manifestação favorável da área técnica e sem adentrar em apreciações 
acerca da conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Consultoria Jurídica, sob o 
aspecto jurídico-formal as minutas acostadas foram elaboradas em consonância com as normas 
pertinentes à matéria. Por oportuno, faz-se mister que sejam regularizadas quaisquer pendências de 
ordem técnica porventura existentes no momento da celebração do Acordo. 

10. Isto posto, opino pelo retorno dos autos ao Programa Áreas Protegidas da 
Amazônia-ARPA, para apensar aos autos as duas cópias da minuta do respectivo Termo Aditivo, 
bem como dos Anexos 1 e II citados na Cláusula Primeira do objeto, para que possamos efetuar a 
chancela. 

À apreciação superior 

Brasília, 30 de outubro de 2006. 

~-~---
A \ -

TANJA AR MONTEIRO 
Coordenadora-Ger 1 de Átos, Contratos e Ajustes 

Acolho a Informação supra. 

Brasília, 30 de outubro de 006. 



l 

Ministério do Meio Ambiente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA 

CRS 514 Bloco B, loja 59 -1° Andar - CEP 70380-526- Brasília/DF 
Telefone: Oxx(61) 4009 9181 - Fax: 4009 9193 

Memorando nº ?/J /2006 - ARP A/DAP/SBF/MMA 

Em, 2Lde Novembro de 2006. 

À Consultoria Jurídica - Conjur 

Assunto: Processo 02000.002272/2002-40 

1. Em resposta a Informação nº611/2006/CONJUR/MMA informo que o Anexo I se 
encontra nas folhas 232 e 233 e o anexo II nas folhas 238 e 241 deste processo. 

2. Sem mais, agradecemos seu apoio e de sua equipe, e colocamos-nos à disposição para 
qualquer informação complementar. 

Atenciosamente, 

.. · ~~ J 
RONAL WEIGAND ~ ~ 

Coordenador 
Programa ARPA/DAP/SBFIMMA 



Senhor Consultor, 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº lbf /2006/CGCA/CONJUR/MMA/ta 
REF: Processo nº 02000.002272/2002-40 
INT: ARPA 
ASS: Termo Aditivo ao Termo de Doação Modal 

1. Retornam os autos a esta CONJUR, sem o atendimento ao disposto no parágrafo 
décimo da INFORMAÇÃO Nº 61/2004/CONJUR/MMA. Assim, opino pela restituição do Processo ao 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, a fim de acostar à contracapa do presente 
processo duas vias da minuta do Termo Aditivo de fls. 236/237 , com as alterações efetuadas à lápis 
ao longo do texto da minuta, bem como deverá ser anexado também os respectivos anexos em 
cumprimento ao que estabelece a legislação vigente. 

Brasília, 28 de novembro de 2006. 

NTEIRO 
Coordenadora Geral d 

Acolho a Informação supr . 

Brasília, 28 de novembro d 

GUSTAVO E MORAES TRIN 
Con ultor Jurídico 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA 

CRS 514 Bloco B, loja 59 -1° Andar - CEP 70380-526- Brasília/DF 
Telefone: Oxx(61) 4009 9181 - Fax: 4009 9193 

Memorando nº 05 /2007/ARP A/DAP/SBF/MMA 

Em, 09 de Março de 2007. 

À Consultoria Jurídica- Conjur 

Assunto: Processo 02000.002272/2002-40 

1. Em resposta a informação n ° 611/2006/CONJUR, encaminhamos em anexo a minuta de 
termo aditivo ao termo de doação modal devidamente alterada, conforme as orientações dessa 
consultoria, e colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos. 

--
) 



Ministério do Meio Ambiente 

Advocacia-Geral da União 

Consultoria Jurídica 

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL DE ATOS, CONTRATOS E AJUSTES 

Processo o~ 02000.00227212002-40 

Encaminhe-se, o presente processo a Dra. MAR.ClA GERALDA FERREIRA. 

para análise e manifestação jurídica-formal ( arL 1 I caput, e mciso VI, alínea "a" da Lei 
Complementar n?- 73, d 1993, e d art. 3 parágra:fu ' ~co, da Lei~ 8.666, d 199 ) 

Bra ilia: 12/0312007 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CoNsuL TORIA JuRiDICA 

INFORMAÇÃO Nº J1J /2007/CGCA/CONJUR/MMA 
REF: Processo nº 02000.002272/2002-40 
ASS: Termo Aditivo 
INT: Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO 

Senhora Coordenadora, 

Em conformidade com a disposição constante do art. 38, parágrafo único, c/c o 
art. 116,d a Lei nº 8.666, de 1993, o Programa Areas Protegidas da Amazônia-ARPA, submete 
à análise desta Consultoria Jurídica, o 1º Termo Aditivo ao Termo de Doação Modal a ser 
celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Meio Ambiente e o Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade-FUNBIO. 

2. Cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria se dá nos termos da alínea 
"a" do inciso VI do art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993 subtraindo-se ao âmbito da 
competência institucional deste Órgão Consultivo, delimitada em lei , análises que importem 
considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária. Sublinhe-se que a apreciação ora 
empreendida cinge-se aos aspectos jurídico-formais das minutas acostadas às fls. 83/4. 

3. Primeiramente, cabe registrar que o Acordo de Cooperação Técnica celebrado 
entre o Ministério do Meio Ambiente e o FUNBIO foi assinado em 24 de outubro de 2002(fl. 
196) e publicado em 4 de novembro de 2002 (fl 184), e não foi prorrogado o Acordo, somente 
houve Termos Aditivos de doações modais e não de prorrogação. 

4. Verifica-se que a condição essencial para a alusiva alteração está inserida na 
Cláusula Quinta (fl. 194) "o presente Instrumento vigorará pelo prazo de 4 (quatro) anos, 
contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser alterado 
e/ou prorrogado por igual período, através de Termo Aditivo, se houver interesse das partes", 
portanto, a vigência seria de 4 de novembro de 2002 a 3 de novembro de 2006. 

5. Entretanto, como podemos constatar o prazo de vigência está extinto, não há 
como prorrogá-lo, pois a lei não abre esta alternativa e tampouco o TCU que na Decisão 
501/1998-Plenário, determina que seja "observado rigorosamente os dispositivos da Lei 
nº 8.666, de 1993 e demais alterações, especialmente no que se refere à impossibilidade 
de celebração de termos aditivos sem a devida cobertura contratual." 

7. O Mestre Hely Lopes Meirelles, em seu livro "Direito Administrativo Brasileiro", 
assim define a prorrogação, verbis: 

"Prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência 
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas condições 
anteriores. " pP 



i,~"'b"J~ '" ./ 
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8. Como se vê, o vício não é sanável, pois o ato não mais exis , q 
limite para a prorrogação do prazo do Acordo expirou-se em 03 de novembro de 2006, ij-ª!)t 
não pode prorrogar aquilo que não existe mais. O descumprimento dessa regra poderá ensejar 
a nulidade do ato e a responsabilidade de quem deu causa. 

9. Isto posto, consideramos, s.m .j. que a solicitação de análise da minuta do 1 º 
Aditivo ao Termo Modal ficou prejudicada, pela razão do Acordo não estar mais vigorando. 

À consideração superior. Após, a Secretaria de Biodiversidade e 
Florestas/Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA para as providências 
necessárias. 

Brasília, ~~ de março de 2007. 

Acolho o Despacho supra. 

~ ~· ~(\~~ 
MÁRCIA G. Ói A. FERREIRA 

Procuradora Federal 

Coordenadora-Geral e Atos, Contratos e 
Aju tes 

De acordo. 



11 /05/2018 SEl/MMA - 0202051 - Termo de Encerramento de Trâmite Fís ico MMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO 

MMA 

Processo nº 02000.007180/2018-13 

Int eressado: DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS, Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA 

• Aos 11 dias do mês de ·maio de 2018, procedemos o encerramento dest e Volume n2 i do Processo n2 02060.007180/2018-13 
contendo 61 folhas, encerrando o trâmite do processo fís'ico e abrindo-se em seguida o trâmite do processo eletrônico no âmbito 
do Sistema Elet rôni co de Informações - SEl/MMA. 

O processo será enca minhado para o procedimento de digita lização onde será devidamente convertido do suporte físico para 
eletrônico no SEI , mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessad(). E serão imediatamente 
t ransferidos ao Arqu ivo Centra l para devido arquivamento e guarda, em conformidade .com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos. 

Fica veda da qualquer juntada física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação 
somente em suporte digital por meio do SEl/MMA. 

• Vale frisar que o processo em questão tem o seguinte número original : 02000.002272/2002-40. Por uma razão que 
desconhecemos, esse processo tem o mesmo número de outro processo, que também trata do Acordo de Cooperação Técnica 
entre Funbio e MMA. 

l.g:,~ô' 
/ ' ( sei' . ' Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pinto Júnior, Agente Administrativo, em 11/05/2018, às 18:26, conforme horário 
~ • 1.f,/ oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~fi'!!§~.~ 

Referência: Processo nº 02000.007180/2018-13 SEI nº 0202051 
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